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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 12754/2024– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO MORAES SERUDO EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 912/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13311/2024– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JAIR AGUIAR 
SOUTO EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1992/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13320/2024– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON 
WYLLYSON PINHEIRO BATISTA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2565/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13068/2024– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO BRASIL GUEDES 
FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 511/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 24 de maio de 
2024. 
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PAUTAS 

18ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – 
SEI Nº 009050/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024, NA PRESIDÊNCIA DA EXMA SRA. CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS  

JULGAMENTO EM PAUTA 

 

CONSELHEIRA RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

  

1- PROCESSO Nº 008788/2024 

INTERESSADO: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA MÉDICA. 

  

2- PROCESSO Nº 006025/2024 

INTERESSADO: ISABELA DOMINIAK SOARES. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇO. 

  

3- PROCESSO Nº 008185/2024 

INTERESSADO: ORLANDO GOMES VILAÇA FILHO. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇO. 

  

4- PROCESSO Nº 005906/2024 

INTERESSADO: DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA ESPECIAL. 

  

5- PROCESSO Nº 013240/2023 
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INTERESSADO: RODRIGO SANTOS BEZERRA. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇO. 

  

6- PROCESSO Nº 007204/2024 

INTERESSADO: ROGERIO BOSSAN RANGEL. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇO. 

  

7- PROCESSO Nº 015531/2023 

INTERESSADO: IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E SERVIÇO. 

  

8- PROCESSO Nº 001626/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. 

  

9- PROCESSO Nº 003663/2024 

INTERESSADO: JARDELSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. 

  

10- PROCESSO Nº 001707/2024 

INTERESSADO: FRANCE CLAYRE MOUTINHO DA SILVA MELO. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 
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NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. 

  

11- PROCESSO Nº 006068/2024 

INTERESSADO: YURI NOGUEIRA PINTO. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: LICENÇA ESPECIAL. 

  

12- PROCESSO Nº 003606/2024 

INTERESSADO: FABÍOLA FROTA MAGALHÃES. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. 

  

13- PROCESSO Nº 008481/2024 

INTERESSADO: NATÁLIA CHARIFE DE ARAÚJO ALVES. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: CONCESSÃO DE AFASTAMENTO TEMPORÁRIO. 

  

14- PROCESSO Nº 007782/2024 

INTERESSADO: ISABELA DOMINIAK SOARES. 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM. 

NATUREZA: ADMINISTRATIVO. 

OBJETO: CESSÃO DE SERVIDOR. 

  

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024.  
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ATAS 

  

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM EXERCÍCIO, DO EXMO. CONSELHEIRO SR. LUÍS FABIAN PEREIRA 

BARBOSA, REALIZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 10h33, sob a Presidência, 
em exercício, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO 
MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO; Excelentíssimos Senhores Auditores ALÍPIO REIS 
FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral EVANILDO SANTANA BRAGANÇA (convocado em substituição à Excelentíssima Senhora 
Procuradora-Geral Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça); Excelentíssima Senhora Procuradora de Contas EVELYN 
FREIRE DE CARVALHO (para manifestação no Processo nº 15.863/2023 e Processo nº 16.703/2019). /===/ AUSENTES: 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, por motivo de viagem 
institucional, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de férias; Excelentíssimo Senhor Auditor MÁRIO 
JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, por motivo justificado; e Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA 
CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA, por motivo de férias. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Presidente Luís Fabian Pereira Barbosa, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 14ª 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA ATA: 
Aprovada, sem restrições, a Ata da 12ª Sessão Ordinária realizada em 16/04/2024. /===/ LEITURA DE EXPEDIENTE: Não 
houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve.  
JULGAMENTO ADIADO: CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (COM VISTA PARA 
CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA).  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, para conceder vista ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 14.234/2021 (APENSOS: 13.445/2021, 15.240/2020 e 13.244/2021) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. 
Waldívia Ferreira Alencar em face do Acórdão N° 103/2021 - TCE - Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo N° 
15.240/2020. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA.  
PROCESSO Nº 13.244/2021 - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Flávio Decat de Moura e pelo Sr. Leonardo Lins de 
Albuquerque em face do Acórdão N°103/2021-TCE-Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo N° 15.240/2020. 
CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (COM VISTA PARA CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS 
CORRÊA PINHEIRO).  
PROCESSO Nº 13.892/2023 (APENSOS: 13.696/2021, 13.698/2021, 13.891/2023 e 13.697/2021) - Recurso Ordinário 
interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto em face do Acórdão n° 627/2023 - TCE – Segunda Câmara, exarado nos autos do 
Processo n° 13.698/2021. Advogado(s): Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - 
OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de 
Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474. ACÓRDÃO Nº 624/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
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divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso 
Ordinário interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, Prefeito Municipal de Manaquiri, em face do Acórdão n° 627/2023 - TCE – 
Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.698/2021 (apenso), visto que o meio impugnatório em exame atende 
os parâmetros previstos nos arts. 59, I, 60 e 61 da Lei n° 2.423/1996 (Lei Orgânica do TCE/AM), assim como nos arts. 151 a 
153 da Resolução n° 04/2002 (Regimento Interno do TCE/AM), para no mérito; 8.2. Negar Provimento ao Recurso Ordinário 
interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, Prefeito Municipal de Manaquiri, em face do Acórdão n° 627/2023 - TCE – Segunda 
Câmara, que na prática visa combater o Acórdão n° 88/2018 - TCE – Primeira Câmara, ambos exarados nos autos do 
Processo n° 13.698/2021 (apenso), visto não existir quaisquer informações ou documentos novos e aptos a desconstituir o 
entendimento firmado nos referidos auto, bem como em virtude do feito originário não ter sido alcançado pelo instituto da 
prescrição; 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO a adoção das providências previstas no artigo 162 da 
Resolução nº 04/2002 (RITCE/AM), devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão às partes 
interessadas, por intermédio de seus patronos; 8.4. Determinar a remessa do feito originário (Processo n° 13.698/2021) ao 
Relator competente para fins de adoção de providências para o cumprimento do decisório primitivo. Vencido o voto-destaque 
do Excelentíssimo Sr. Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, que votou quanto ao Julgamento do Processo por reconhecer 
a prescrição para extinguir o feito com resolução do mérito. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira 
Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 13.891/2023 - Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto em face do Acórdão n° 61/2019 - TCE – 
Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.696/2021. Advogado(s): Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 
4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - 
OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897 e Lívia Rocha Brito - OAB/AM 6474. ACÓRDÃO Nº 
625/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, Prefeito Municipal de Manaquiri, em 
face do Acórdão n° 61/2019 - TCE – Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo n° 13.696/2021 (apenso), visto que o 
meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos nos arts. 59, I, 60 e 61 da Lei n° 2.423/1996 (Lei Orgânica do 
TCE/AM), assim como nos arts. 151 a 153 da Resolução n° 04/2002 (Regimento lnterno do TCE/AM), para no mérito; 8.2. 
Negar Provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Jair Aguiar Souto, Prefeito Municipal de Manaquiri, em face do 
Acórdão n° 61/2019 - TCE – Primeira Câmara, que na prática visa combater o Acórdão n° 87/2018 - TCE - Primeira Câmara, 
ambos exarados nos autos do Processo n° 13.696/2021 (apenso), visto não existir quaisquer informações ou documentos 
novos e aptos a desconstituir o entendimento firmado nos referidos autos; bem como em virtude do feito originário não ter sido 
alcançado pelo instituto da prescrição; 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO a adoção das providências 
previstas no artigo 162 da Resolução nº 04/2002 (RITCE/AM), devendo ser remetida cópia do Relatório/Voto e do sequente 
Acórdão às partes interessadas, por intermédio de seus patronos; 8.4. Determinar a remessa do feito originário (Processo n° 
13.696/2021) ao Relator competente para fins de adoção de providências para o cumprimento do decisório primitivo. Vencido o 
voto-destaque do Excelentíssimo Sr. Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, que votou quanto ao Julgamento do Processo 
por reconhecer a prescrição para extinguir o feito com resolução do mérito. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis 
Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (COM VISTA PARA CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO 
DE SOUZA NETO).  
PROCESSO Nº 13.493/2023 - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Mateus Garcia Paes, ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Urucará, em face do Acórdão nº 697/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.540/2020. 
RETIRADO DE PAUTA.  
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (COM VISTA PARA CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA).  
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PROCESSO Nº 10.752/2022 (APENSOS: 15.328/2022) - Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo 
Ministério Público de Contas, em desfavor do Sr. Sebastião da Silva Reis (Secretário Municipal de Limpeza Urbana - 
SEMULSP), do Sr. Altervi de Souza Moreira (Subsecretário Municipal de Gestão da SEMULSP) e da empresa Mamute 
Conservação, Construção e Pavimentação Ltda., para apuração de possíveis vícios presentes no Contrato Emergencial de 
Prestação de Serviços nº 01/2022-SEMULSP. RETIRADO DE PAUTA.  
PROCESSO Nº 15.328/2022 - Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Ministério Público de Contas, em 
desfavor do Sr. Altervi de Souza Moreira (Secretário Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP), do Sr. Jairo Pereira dos 
Santos (Subsecretário Municipal de Gestão da SEMULSP) e da empresa Murb Manutenção e Serviços Urbanos Ltda., para 
averiguação e responsabilização em virtude dos vícios atinentes ao contrato objeto de dispensa de licitação cujo extrato restou 
publicado na edição do dia 09 de setembro de 2022 do Diário Oficial do Município de Manaus. RETIRADO DE PAUTA.  
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (COM VISTA PARA CONSELHEIRO CONVOCADO 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO).  
PROCESSO Nº 12.520/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas em face do Sr. David Antônio 
Abisai Pereira de Almeida, Prefeito de Manaus, e do Sr. Renato Frota Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura, por 
possível episódio de má-gestão e omissão de planejamento dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas da 
cidade de Manaus. ACÓRDÃO Nº 646/2024:Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Reconhecer a Revelia do Exmo. Sr. DAVID 
ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, Prefeito de Manaus, nos termos do art. 88 da Resolução n° 04/2002 – RI/TCE-AM 
c/c art. 20, § 4º, da Lei nº 2423/96 – LO/TCE-AM, uma vez que apesar de devidamente notificado, não apresentou defesa; 9.2. 
Conhecer a Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em face da Prefeitura Municipal de Manaus, 
representada pelo Exmo. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, e da Secretaria Municipal de Infraestrutura – 
SEMINF, representada pelo Sr. Renato Frota Magalhães, por possível episódio de má-gestão e omissão de planejamento dos 
serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas da cidade de Manaus, para no mérito; 9.3. Julgar Procedente a 
Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em face da Prefeitura Municipal de Manaus, representada pelo 
Exmo. Sr. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, e da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, 
representada pelo Sr. Renato Frota Magalhães, em virtude da comprovada má-gestão e omissão de planejamento dos 
serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas da cidade de Manaus; 9.4. Determinar à Prefeitura do Município de 
Manaus, neste ato representada pelo Exmo. Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida, que no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, apresente a esta Corte de Contas um Plano de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais de Manaus atualizado e 
em integral conformidade aos ditames das Leis n° 11.445/2007 e n° 14.026/2020, sob pena de ser considerado como incurso 
nas sanções estabelecidas na Lei Orgânica desta Corte, em caso de descumprimento e reincidência na conduta desidiosa; 
9.5. Determinar à Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, representada pelo Sr. Renato Frota Magalhães, que no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apresente a esta Corte de Contas um Plano de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais de 
Manaus atualizado e em integral conformidade aos ditames das Leis n° 11.445/2007 e n° 14.026/2020, sob pena de ser 
considerado como incurso nas sanções estabelecidas na Lei Orgânica desta Corte, em caso de descumprimento e 
reincidência na conduta desidiosa; 9.6. Determinar à próxima Comissão de Inspeção a ser realizada no Município de Manaus 
que inclua no escopo de sua auditoria a verificação quanto à implantação das medidas nas Leis n° 11.445/2007 e n° 
14.026/2020. 9.7. Dar ciência dos termos do decisum à Prefeitura do Município de Manaus, representada pelo Sr. DAVID 
ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, bem como à Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, representada pelo 
Sr. Renato Frota Magalhães, devendo ser remetida em anexo cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.8. Dar 
ciência dos termos do decisum ao Representante do Ministério Público de Contas, nos termos regimentais, devendo ser 
remetida em anexo cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.9. Arquivar os autos, após cumprido integralmente o 
decisório. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
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AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (COM VISTA PARA CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE 
MELLO).  
PROCESSO Nº 12.249/2022 - Prestação de Contas do Hospital de Isolamento Chapôt Prevost, referente ao exercício 
financeiro de 2021, sob a responsabilidade da Sra. Sandra Lúcia Loureiro de Queiroz Lima.  RETIRADO DE PAUTA.  
AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (COM VISTA PARA CONSELHEIRO CONVOCADO 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO).  
PROCESSO Nº 15.624/2022 (APENSO: 13.036/2020) - Embargos de Declaração opostos pelo Sr. José Ribamar Fontes 
Beleza em face do Acórdão nº 1036/2023 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 15.624/2022.  
RETIRADO DE PAUTA.  
JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-RELATOR: JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, para conceder vista ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 11.382/2021 - Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, 
referente ao exercício de 2020, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Grana da Silva. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
PROCESSO Nº 13.268/2023 (APENSOS: 17.391/2021 e 16.106/2020) - Embargos de Declaração com efeitos modificativos 
opostos pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim em face do Acórdão nº 13/2024- TCE-Tribunal Pleno. Advogado(s): Leda Mourão 
da Silva – OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares – OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira – OAB/AM 11414. 
ACÓRDÃO Nº 614/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a 
este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, por 
preencher os requisitos legais, em consonância com o art. 148 e segs., da Resolução nº 04/02 - RITCE/AM; 7.2. Negar 
provimento aos Embargos de Declaração com efeitos infringentes opostos pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, mantendo-se 
integralmente o Acórdão nº 13/2024-TCE-Tribunal Pleno, às fls. 183/184. 7.3. Determinar à Secretaria do Pleno que oficie o 
patrono e o Embargante sobre o teor da decisão do Colegiado. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira 
Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 14.686/2023 (APENSO: 14.193/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pela Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente (SEMA) em face do Acórdão N° 941/2023 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo N° 
14.193/2017. ACÓRDÃO Nº 622/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
Eduardo Costa Taveira, Secretário Municipal do Meio Ambiente-SEMA, nos termos do art. 145, c/c o art. 154 do RI-TCE/AM; 
8.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário Municipal do 
Meio Ambiente-SEMA, mantendo in totum os termos do Acórdão nº 941/2023-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
nº 14.193/2017, com base no art. 154 e seguintes da Resolução nº 04/2002-TCE. 8.3. Dar ciência ao Sr. Eduardo Costa 
Taveira, Secretário Municipal do Meio Ambiente-SEMA dos termos do julgado. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis 
Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição- votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva e Josué 
Cláudio de Souza Neto. Declaração de impedimento: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello (art. 65 do Regimento 
Interno).  
PROCESSO Nº 12.038/2022 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Manaus, referente ao exercício de 2021, 
sob a responsabilidade do Sr. David Valente Reis. ACÓRDÃO Nº 621/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
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identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Manaus, exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. David Valente Reis, nos termos 
do art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, art. 1º, II, c/c art. 22, II, da Lei Estadual nº 2423/96, e art. 188, §1º, II, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 10.2. Dar quitação ao Sr. David Valente Reis, nos termos do art. 24, da Lei Estadual nº 
2423/96, c/c art. 189, II, da Resolução nº 04/2002- TCE/AM; 10.3. Recomendar à Câmara Municipal de Manaus - CMM: 
10.3.1. A observância com maior rigor do art. 26, inciso III da Lei n. 8.666/93; 10.3.2. A observância com maior rigor do art. 67 
da Lei n. 8.666/93, no que tange a designação de fiscal do contrato; 10.3.3. A imediata regularização do feito relacionado aos 
restos a pagar que perduram desde o ano de 2014, em busca de uma solução diferente da já tomada pela administração; 
10.3.4. A observância com maior rigor dos preceitos do art. 22 e art. 5º §1º do Decreto nº 5.406/22 (atualmente vigente) na 
realização de novos adiantamentos. 10.4. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades legais. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 12.065/2022 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Casa Civil, referente ao exercício de 
2021, sob a responsabilidade do Sr. Breno Penha Souza. ACÓRDÃO Nº 620/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 
3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação 
de Contas do Sr. Breno Penha Souza Serra, responsável pela Casa Civil, no curso do exercício 2021, nos termos do art. 71, II, 
c/c o art. 75 da Constituição Federal, art. 1º, II, c/c art. 22, I, da Lei Estadual nº 2423/96, e art. 188, §1º, I, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM; 10.2. Dar quitação ao Sr. Breno Penha Souza Serra, nos termos do art. 23, da Lei Estadual nº 2423/96, c/c 
art. 189, I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 10.3. Arquivar o presente processo, após o cumprimento das formalidades 
legais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA.  
PROCESSO Nº 15.693/2019 - Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia em face do Acórdão nº 
221/2024 - TCE - Tribunal Pleno - Tribunal Pleno. Advogado(s): Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331 e Bruno 
Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975. ACÓRDÃO Nº 619/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração 
opostos pelo Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia; 7.2. Negar provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Frank 
Luiz da Cunha Garcia, ratificando o acórdão nº 221/2024 TCE-Tribunal Pleno; 7.3. Determinar a retomada da contagem dos 
prazos recursais para o nº 221/2024 TCE-Tribunal Pleno, nos moldes do art. 148, §3º, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 7.4. 
Notificar o Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, por meio de seus advogados signatários, para que tome ciência do decisório, com 
cópia do Relatório/Voto e do respectivo Acórdão. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa 
(Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e 
Josué Cláudio de Souza Neto.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, para conceder vista ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 11.339/2019 - Representação interposta pelo Sr. Micharle Tavares de Almeida em decorrência da contratação 
para aquisição de mobiliários e equipamentos para creche e escolas da Prefeitura Municipal de Fonte Boa que foram pagos e 
não foram entregues.  CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA.  
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Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
PROCESSO Nº 16.567/2023 (APENSOS: 11.799/2022) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. José Augusto 
Barrozo Eufrásio em face do Acórdão Nº 163/2023 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo Nº 11.799/2022. 
Advogado(s): Renata Andréa Cabral Pestana Vieira - OAB/AM 3149. ACÓRDÃO Nº 618/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, 
item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso 
interposto pelo Senhor José Augusto Barrozo Eufrasio, na qualidade de Prefeito Municipal de Amaturá, pois fica demonstrado 
o adimplemento dos requisitos de admissibilidade constantes no art. 145, c/c art. 154 da Resolução nº. 04/2002 – TCE/AM; 
8.2. Negar provimento ao Recurso interposto do Senhor José Augusto Barrozo Eufrasio, na qualidade de Prefeito Municipal 
de Amaturá, irresignado com o Parecer Prévio nº.163/2023 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
11799/2022, mantendo na íntegra a decisão de origem, por estar em perfeita harmonia com as normas e com a jurisprudência 
que regem a matéria; 8.3. Dar ciência do teor do Voto e do decisório superveniente ao recorrente, Sr. José Augusto Barrozo 
Eufrasio, por meio de seu representante legal, e demais interessados, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 16.639/2023 (APENSOS: 14.408/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pela Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente (SEMA) em face do Acórdão N° 1676/2023 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo N° 
14.408/2017. ACÓRDÃO Nº 617/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, pois fica demonstrado o adimplemento dos requisitos de admissibilidade 
constantes no art. 145, c/c art. 154 da Resolução nº.04/2002 – TCE/AM; 8.2. Negar provimento ao Recurso interposto pela 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, irresignada com o item 9.3 do Acórdão nº 1676/2023 – TCE – Tribunal Pleno, 
tendo em vista a competência da Secretaria nas políticas públicas ambientais do Estado, à luz do art.23, VI, VI e IX, da 
Constituição Federal; art.3º da Lei Complementar nº140/2011; art.8º, II, da Lei nº11445/2007; Decreto nº36219/2015 e Lei 
Delegada nº123/2019; 8.3. Dar ciência do teor do Voto e do decisório superveniente à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA e demais interessados, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. Especificação do quórum: Conselheiros: 
Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario 
Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, em face do impedimento do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 16.865/2023 (APENSOS: 17.042/2021) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Roberto Frederico Paes 
Júnior em face do Acórdão Nº 127/2023 - TCE - Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo Nº 17.042/2021. 
Advogado(s): Cristian Mendes da Silva - OAB/AM A691. ACÓRDÃO Nº 615/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do recurso interposto pelo Sr. 
Roberto Frederico Paes Júnior, nos termos do art. 157 da resolução nº 04/2002 TCE/AM; 8.2. Negar provimento ao recurso 
interposto pelo Sr. Roberto Frederico Paes Júnior, ratificando o Acórdão n° 127/2023 – TCE – Primeira Câmara, prolatado no 
processo nº 17.042/2021; 8.3. Notificar o Sr. Roberto Frederico Paes Júnior com cópia do Relatório/Voto e o Acórdão para 
que tome ciência do decisório; 8.4. Arquivar o processo sem prejuízo à sequência do cumprimento dos julgados primitivos. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Josué Cláudio de Souza Neto (Presidente, em sessão), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, 
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Érico Xavier Desterro e Silva e Mario Manoel Coelho de Mello. Declaração de impedimento: Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa (art. 65 do Regimento Interno).  
PROCESSO Nº 16.872/2023 (APENSOS: 17.044/2021) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Roberto Frederico Paes 
Júnior em face do Acórdão Nº 129/2023 - TCE - Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo Nº 17.044/2021. 
Advogado(s): Cristian Mendes da Silva - OAB/AM A691. ACÓRDÃO Nº 616/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “g”, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão 
interposto pelo senhor Roberto Frederico Paes Júnior, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade, nos termos do art. 
65, caput, da Lei nº. 2.423/96 c/c artigos 145 e 157, do Regimento Interno deste Tribunal; 8.2. Negar provimento ao Recurso 
de Revisão apresentado pelo senhor Roberto Frederico Paes Júnior, mantendo inalterado o Acórdão nº. 129/2023-TCE-
Primeira Câmara, prolatado nos autos do Processo nº. 17.044/2021, que julgou ilegal a admissão de pessoal, mediante 
contratação direta para provimento de cargos de Técnico Ambiental e Auxiliar de Serviços, realizada no segundo quadrimestre 
de 2021 pela Prefeitura Municipal de Novo Airão e decorrente da Portaria nº. 328-SEMGOV, de 10 de setembro de 2021; 8.3. 
Notificar o senhor Roberto Frederico Paes Junior, Prefeito Municipal de Novo Airão, à época, e o senhor Cristian Mendes da 
Silva, advogado constituído pelo recorrente, para que tomem ciência do Decisório, com cópia do Relatório/Voto; 8.4. Arquivar 
o presente processo, nos termos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Josué Cláudio de Souza Neto 
(Presidente, em sessão -votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva e Mario Manoel Coelho de Mello. 
Declaração de impedimento: Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa (art. 65 do Regimento Interno).  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, para conceder vista ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 11.614/2021 - Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde – FMS, referente ao exercício de 
2020, sob a responsabilidade do Sr. Marcelo Magaldi Alves. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
PROCESSO Nº 14.184/2023 (APENSOS: 11.380/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Raimundo Lira de 
Castro em face do Acórdão N° 586/2023 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo N° 11.380/2021. 
Advogado(s): Layrton Gullity França de Castro - OAB/AM 14106. ACÓRDÃO Nº 623/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, 
item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso 
de Reconsideração interposto pelo Sr. Raimundo Lira de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Envira à época, em face 
do Acórdão nº 586/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 11.380/2021 (apenso), visto que o meio 
impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 154, caput, da Resolução. 04/2002 – TCE/AM para no mérito: 
8.2. Negar Provimento ao Recurso interposto pelo Sr. Raimundo Lira de Castro, diante dos motivos expostos no 
Relatório/Voto, de modo a manter inalterado o Acórdão n° 586/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado pelo Tribunal Pleno desta 
Corte de Contas, nos autos do Processo n° 11.380/2021; 8.3. Dar ciência do decisum ao Sr. Raimundo Lira de Castro, por 
meio de seu patrono, nos termos da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, devendo ser encaminhado cópia deste Relatório/ Voto 
e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar à SEPLENO, que após o cumprimento integral desta decisão, proceder com o envio 
dos autos originários ao Relator competente para que adote as providências que entender cabíveis quanto à execução do 
Acórdão nº 586/2023-TCE-Tribunal Pleno. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, 
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em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 14.727/2023 (APENSOS: 11.872/2021 e 15.023/2022) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
Nathan Macena de Souza em face do Acórdão N° 1112/2023 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo N° 
15.023/2022. Advogado(s): Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Ana Cláudia Soares Viana – OAB/AM, Mariana 
Pereira Carlotto - OAB/AM 17299 e Tycianne Larissa Vasconcelso Dias Marie - OAB/AM 10727. ACÓRDÃO Nº 626/2024: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 
no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Nathan Macena de Souza, Prefeito do 
Careiro, em face do Acórdão nº 1112/2023-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 15023/2022 (apenso), visto 
que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 154, caput, da Resolução. 04/2002 – TCE/AM para 
no mérito: 8.2. Dar Provimento ao Recurso interposto pelo Sr. Nathan Macena de Souza, no sentido de reformular o decisório 
combatido para fins de não conhecer a Representação, objeto do Processo nº 11.872/2021, haja vista tratar-se de demanda de 
caráter particular, não detendo essa Corte de Contas competência para análise; 8.3. Dar ciência do decisum ao Sr. Nathan 
Macena de Souza, por meio de seu patrono, nos termos da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, devendo ser encaminhado cópia 
deste Relatório/ Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar à SEPLENO que, após o cumprimento integral desta decisão, 
proceda ao encerramento dos autos, nos termos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira 
Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 14.867/2023 (APENSOS: 11.790/2014, 10.331/2013, 14.866/2023, 12.490/2014, 12.080/2014 e 11.275/2014) 
- Recurso de Revisão interposto pelos Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida 
da Silva e Ciciliane Almeida da Silva, na condição de terceiros interessados, sucessores do Sr. Cícero Lopes da Silva, em face 
da Decisão n° 206/2018 - TCE - Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo n° 12.490/2014. Advogado(s): Juarez Frazão 
Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 627/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de Revisão interposto pelos Srs. Clécio 
Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e Ciciliane Almeida da Silva, na condição 
de Terceiros Interessados, sucessores do Sr. Cícero Lopes da Silva, em face da Decisão n° 206/2018 - TCE - Tribunal Pleno, 
exarada nos autos do Processo n° 12.490/2014 (apenso), visto que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros 
previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, para, no mérito: 8.2. Dar Provimento ao Recurso de 
Revisão interposto pelos Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e 
Ciciliane Almeida da Silva, no sentido de determinar a anulação da Decisão n° 206/2018 - TCE - Tribunal Pleno, exarada nos 
autos do Processo n° 12.490/2014 (apenso), em virtude da violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
consubstanciados no art. 5º, LIV, da CRFB/88 c/c o art. 20, §2º, da LOTCE/AM, em razão da não aposição do valor do débito e 
da informação relacionada à possibilidade de recolhimento de débito imputado em virtude da não comprovação documental da 
contratação direta da Empresa Edson Vasconcelos Barreto para atendimento de ações emergenciais no Município de Maraã; 
8.3. Determinar a reinstrução do Processo nº 12.490/2014, devendo o Órgão Técnico competente emitir nova notificação, 
facultando aos sucessores do gestor, Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida 
da Silva e Ciciliane Almeida da Silva, a possibilidade de, no prazo para apresentação de defesa, recolher as quantias devidas, 
as quais devem ser indicadas na nova peça notificatória, nos termos do que prescreve o art. 20, §2º, da Lei Estadual nº 
2.423/96; 8.4. Dar ciência aos Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva 
e Ciciliane Almeida da Silva, por meio do patrono, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e deste 
Acórdão; 8.5. Determinar o encaminhamento do Processo nº 12.490/2014 ao Relator originário para cumprimento do decisório 
e adoção das demais medidas que entender necessárias. Vencido o voto-destaque do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
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Érico Xavier Desterro e Silva que votou pelo conhecimento, negativa de provimento e notificação aos interessados. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 14.866/2023 - Recurso de Revisão interposto pelos Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de 
Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e Ciciliane Almeida da Silva, sucessores do Sr. Cícero Lopes da Silva, em face do 
Parecer Prévio e o Acordão n° 35/2018 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 11.275/2014. 
Advogado(s): Juarez Frazão Rodrigues Júnior - OAB/AM 5851. ACÓRDÃO Nº 628/2024: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “g”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de 
Revisão interposto pelos Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e 
Ciciliane Almeida da Silva em face do Parecer Prévio e o Acordão n° 35/2018 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
processo nº 11.275/2014, visto que o meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 157, caput, da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, para no mérito: 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pelos Srs. Clécio 
Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e Ciciliane Almeida da Silva, sucessores 
do Sr. Cícero Lopes da Silva, para fins de anular o Parecer Prévio e o Acórdão n° 35/2018 - TCE - Tribunal Pleno, proferidos 
nos autos do Processo n° 11.275/2014 (apenso), visto terem sido exarados em data posterior ao julgamento do RE 
848.826/DF, ocorrido em 10/08/2016, encontrando-se em desacordo com a referida tese fixada pelo STF, com a Portaria nº 
152/2021 - GP, de 17 de maio de 2021, desta Corte de Contas, com a orientação da ATRICON e com inúmeros e recentes 
entendimentos jurisprudenciais desta e de outras Cortes pátrias; 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO 
que: 8.3.1. Proceda à devolução dos autos originários ao Relator competente, a fim de que proceda à reabertura da instrução 
do Processo nº 11.275/2014, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura de Maraã, referente ao exercício de 2013, 
de responsabilidade do Sr. Cícero Lopes da Silva, de modo que este passe a tratar apenas dos Atos de Governo, seguindo o 
rito ordinário estabelecido pelo Tribunal, conforme o item 35.3 da Exposição de Motivos nº 02/2023/SECEX; 8.3.2. Proceda a 
autuação de apenas 01 (um) processo de Fiscalização de Atos de Gestão - FAG, que passará a tratar do processamento das 
contas/atos de gestão para fins de emissão de Parecer Prévio e Acórdão sobre os referidos atos, em consonância com o RE 
848.826/DF e Resoluções ATRICON nº 02/2020 e nº 01/2021, conforme o item 35.4 da Exposição de Motivos nº 
02/2023/SECEX; 8.3.3. Adote as providências dispostas no art. 161 da Resolução n° 04/2002 - TCE/AM, dentre elas, dar 
ciência aos Recorrente, Srs. Clécio Almeida da Silva, Maria de Nazaré Marques de Almeida, Gleiciane Almeida da Silva e 
Ciciliane Almeida da Silva, através de seu patrono, acerca do julgamento, remetendo-lhes cópia deste Relatório/Voto e do 
sequente Acórdão. Vencido o voto-destaque do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva que votou 
pelo Conhecimento, Provimento Parcial e Notificação aos Interessados. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian 
Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho 
de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 13.038/2022 - Cobrança Executiva referente à multa aplicada ao Sr. Gedeão Timóteo Amorim, Secretário da 
SEDUC, à época, conforme Acórdão nº 1099/2017 - TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 15.911/2021. 
Advogado(s): Leda Mourão da Silva - OAB/AM 10276, Patrícia de Lima Linhares - OAB/AM 11193 e Pedro Paulo Sousa Lira - 
OAB/AM 11414. ACÓRDÃO Nº 629/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída art. 11, IV, i, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Indeferir o pedido formulado pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, visto que não é possível pleitear o 
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva dos autos originários em sede de Cobrança Executiva; 8.2. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO que dê ciência ao interessado acerca do teor do presente decisum, por meio de seus 
patronos, nos termos do art. 161 da Resolução TCE/AM nº 04/2002, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do Acórdão; 
8.3. Determinar a remessa do feito ao DERED para que dê continuidade à Cobrança Executiva, concedente derradeiro prazo 
ao responsável para recolhimento voluntário do valor da multa, nos termos regimentais. Especificação do quórum: 
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Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição, votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto. Declaração de impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 
65 do Regimento Interno).  
PROCESSO Nº 15.144/2023 (APENSOS: 10.102/2021) - Recurso de Revisão interposto pela Sra. Marly Honda de Souza em 
face do Acórdão Nº 167/2019 - TCE - Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo Nº 10.102/2021. Advogado(s): Luiz 
Gustavo Cardoso Maia - OAB/AM 6971. ACÓRDÃO Nº 631/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de Revisão, com pedido 
de Medida Cautelar para a concessão de efeito suspensivo, interposto pela Sra. Marly Honda de Souza em face do Acórdão nº 
167/2019 - TCE - Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo nº 10.102/2021 (apenso), visto que o meio impugnatório 
em exame atende os parâmetros previstos no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, para, no mérito: 8.2. Negar 
Provimento ao Recurso de Revisão, com pedido de Medida Cautelar para a concessão de efeito suspensivo, interposto pela 
Sra. Marly Honda de Souza em face do Acórdão nº 167/2019 - TCE - Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo nº 
10.102/2021 (apenso), mantendo-se na íntegra o Acórdão nº 167/2019 – TCE – Segunda Câmara haja vista que o feito 
originário não fora alcançado pelo instituto da prescrição; 8.3. Dar ciência à Sra. Marly Honda de Souza, através de seu 
patrono, nos termos regimentais, encaminhando-lhe cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar a 
remessa do Processo nº 10.102/2021, apenso, para fins de cumprimento do Decisório. Especificação do quórum: 
Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição - Votou), Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto. Declaração de impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 
65 do Regimento Interno).  
PROCESSO Nº 15.863/2023 (APENSOS: 13.766/2016, 11.991/2016, 12.096/2016, 14.685/2016, 11.734/2016 e 14.957/2016) 
- Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia em face do Acórdão n° 1121/2023 - TCE - 
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 14.957/2016. Advogado(s): Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 
4331, Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - 
OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 632/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, 
item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 
em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, em face do Acórdão n° 
1121/2023 - TCE - Tribunal Pleno, que na prática visa reformar o Acórdão nº 113/2023–TCE–Tribunal Pleno, ambos exarados 
autos do Processo n° 14.957/2016, (apenso), para, no mérito; 8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, em face do Acórdão n° 1121/2023 - TCE - 
Tribunal Pleno, que na prática visa reformar o Acórdão nº 113/2023–TCE–Tribunal Pleno, ambos exarados autos do Processo 
n° 14.957/2016, (apenso), de modo a aplicada ao Recorrente no item 9.2 do Acórdão nº 113/2023–TCE–Tribunal Pleno, 
mantendo-se os demais termos do decisório; 8.3. Dar ciência ao Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de 
Parintins, por meio de seus patronos, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente 
Acórdão; 8.4. Determinar o envio dos autos, após o cumprimento dos itens supracitados, nos termos e prazos regimentais, 
para o Relator do Processo n° 14.957/2016 (apenso) para fins de cumprimento do decisório originário, devendo ser observada 
a deliberação contida nos presentes autos recursais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa 
(Presidente, em substituição-Votou), Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza 
Neto. Declaração de impedimento: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro (art. 65 do Regimento Interno).  
PROCESSO Nº 16.156/2023 (APENSOS: 16.946/2021) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Normando Bessa de 
Sá em face do Acórdão n° 420/2023 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 16.946/2021. Advogado(s): 
Marcos dos Santos Carneiro Monteiro - OAB/AM 12846. ACÓRDÃO Nº 633/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Normando Bessa de Sá, Prefeito de Tefé à época, em face do Acórdão n° 420/2023 – TCE 
– Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 16.946/2021, apenso, visto que o meio impugnatório em exame atende os 
parâmetros previstos no art. 154, caput da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM), para, no mérito; 8.2. Negar Provimento ao 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Normando Bessa de Sá, Prefeito de Tefé à época, em face do Acórdão n° 
420/2023 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 16.946/2021, apenso, visto não existir qualquer 
informação ou documento aptos a desconstituir o entendimento firmado nos autos do processo originário; 8.3. Dar ciência ao 
recorrente, Sr. Normando Bessa de Sá, por meio de seu patrono, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.4. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno – Sepleno a remessa do feito originário 
(Processo nº 16.946/2021) ao Relator competente para adoção de providências quanto ao cumprimento do decisório primitivo. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.613/2023 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Beruri, referente ao exercício de 2022, 
sob a responsabilidade da Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira. Advogado(s): Lukas Traiber - OAB/AM 13930 e Geicy Ingridy 
Guimaraes Lopes - OAB/AM 12642. PARECER PRÉVIO Nº 31/2024: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, 
parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei 
Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a 
matéria nestes autos, e acolhido, por maioria, o voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal 
a aprovação com ressalvas da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Beruri, referente ao exercício de 2022, 
de responsabilidade da Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira, Prefeita e Ordenadora de Despesas, à época, nos termos do art. 
31, §§ 1º e 2º, da CRFB/88 c/c o art. 127 da Constituição do Estado do Amazonas, art. 18, I, da Lei Complementar nº 06/91 e 
art. 1º, I, e art. 29 da Lei nº 2.432/96, e art. 3º da Resolução TCE nº 09/87. Vencido o voto-destaque do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva que votou no sentido de emitir Parecer Prévio recomendando a reprovação das 
contas anuais, recomendação e envio de cópias das manifestações. ACÓRDÃO Nº 31/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, 
da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que 
passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Beruri que: 10.1.1. Cumpra com o 
percentual máximo de 54% de gastos com pessoal, conforme estabelecido no art. 169 da CRFB/88 c/c art. 20, III, b, da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 10.1.2. Cumpra com os prazos de envio dos balancetes mensais, 
bem como os de envio e de publicação dos demonstrativos fiscais referenciados na LRF, em especial o RREO e o RGF, e 
demais demonstrativos que os acompanham; 10.1.3. Os documentos disponibilizados no portal da transparência contenham 
as devidas assinaturas, visto que a ausência de assinatura torna-os inválidos para efeito de controle; 10.1.4. Publique os 
anexos das leis orçamentárias essenciais para a análise das metas fiscais; 10.1.5. Proceda à retificação das inconsistências 
nos dados contábeis, evidenciadas pela discrepância entre o saldo registrado no Balanço Financeiro e no Balanço Patrimonial 
e o refletido nos extratos bancários; 10.1.6. Apresente as demonstrações contábeis nos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, impedindo a comparação entre o planejado e o realizado; 10.1.7. Proceda à retificação no dos resultados 
primário e nominal; 10.1.8. Regularize os valores constantes nas seguintes rubricas do Balanço Patrimonial: “Demais Créditos 
e Valores a Curto Prazo”; “Demais Obrigações a Curto Prazo”; e “Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo”; 10.1.9. 
Informe quais mecanismos foram adotados pelo Município de Beruri para o acompanhamento local da consecução das metas 
do Plano Nacional de Educação, conforme disposto no §3º do art. 7º da Lei nº 13.005/14; 10.1.10. Observe as seguintes 
questões elencadas no Relatório nº 52/2023/DEAS: a) Questão 9: Ações e serviços que apresentaram níveis elevados de 
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criticidade: Consultas de pré-natal em gestantes (I1); Solicitação de exame preventivo em mulheres de 25 a 69 anos (I4); 
Vacinação pentavalente e poliomielite (I5); Consultas de pessoas hipertensas com medição da pressão arterial (I6); Consultas 
de pessoas com diabetes e com solicitação de hemoglobina glicada (I7); b) Questão 12: A Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 2022 não foi disponibilizada pelo Município no sistema e-Contas; c) Questão 13: A Lei Orçamentária Anual para 
2022 não foi disponibilizada pelo Município no sistema e-Contas; d) Questão 16: Há necessidade de estratégias mais eficazes 
em relação aos indicadores da primeira infância (I1; I2; I3 e; I5) cujos resultados estiveram abaixo das metas ao final de 2022: 
I1 - Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 12ª semana de 
gestação; I5 - Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite 
B, infecções causadas por haemophilus influenza tipo b e Poliomielite inativada. 10.2. Recomendar à atual gestão da 
Prefeitura Municipal de Beruri que proceda à implementação dos itens listados nos seguintes documentos técnicos, 
devidamente pormenorizados no Relatório/Voto: 10.2.1. Informação nº 204/2023-DEAE, Relatório nº 52/2023/DEAS, Nota 
Técnica nº 13/2022-SAPS/MS, Nota Técnica nº 16/2022- SAPS/MS, Nota Técnica nº 22/2022-SAPS/MS, Nota Técnica nº 
18/2022-SAPS/MS, Nota Técnica nº 23/2022-SAPS/MS; 10.2.2. Ações estratégicas referentes ao pré-natal: Nota Técnica nº 
13/2022-SAPS/MS, Nota Técnica nº 14/2022-SAPS/MS, Nota Técnica nº 15/2022-SAPS/MS; 10.2.3. Ações estratégicas 
referentes à saúde da mulher: Nota Técnica nº 16/2022-SAPS/MS; 10.2.4. Ações estratégicas referentes à saúde da criança: 
Nota Técnica nº 22/2022-SAPS/MS; 10.2.5. Ações estratégicas referentes a doenças crônicas: Nota Técnica nº 18/2022-
SAPS/MS; Nota Técnica nº 23/2022-SAPS/MS. 10.3. Encaminhar, após a sua devida publicação, este Parecer Prévio, 
acompanhado deste Voto e de cópia integral deste Processo à Câmara Municipal de Beruri para que o referido órgão, 
exercendo a competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos da Constituição do Estado do Amazonas, realize o 
julgamento das referidas Contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do art. 127 da 
Constituição do Estado): O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores se dará no prazo de 
sessenta dias, após a publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, 
estando a Câmara em recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido 
no parágrafo anterior sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídos 
na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. 10.4. Determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO que dê ciência à Sra. Maria Lucir Santos de Oliveira, Prefeita e Ordenadora de 
Despesas, à época, por intermédio de seus patronos, acerca do Parecer Prévio, para que tome as medidas que entender 
cabíveis, remetendo-lhe cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 10.5. Arquivar o feito, após cumprimento integral do 
decisório, nos termos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.831/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru 
(FUNPREVIM), referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Aristóteles de Queiroz Pierre Filho, Diretor-
Presidente durante o período de 01/01/2022 a 13/10/2022, e da Sra. Geysa Caroline de Souza Machado, Diretora-Presidente 
durante o período de 14/10/2022 a 31/12/2022. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO.  
PROCESSO Nº 16.703/2019 (APENSOS: 15.242/2018) - Recurso de Reconsideração interposto pela Manaus Previdência 
(MANAUSPREV) em face da Decisão n° 334/2019 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo n° 15.242/2018. 
Advogado(s): Rafael da Cruz Lauria - OAB/AM 5716, Eduardo Alves Marinho - OAB/AM 7413, Mauricio Sousa da Silva - 
OAB/AM 9015, Felipe Carneiro Chaves - OAB/AM 9179 e Mario José Pereira Júnior - OAB/AM 3731. ACÓRDÃO Nº 634/2024: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer o Recurso de Reconsideração interposto pela Manaus Previdência - MANAUSPREV 
em face da Decisão n° 334/2019 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo n° 15.242/2018, apenso, visto que o 
meio impugnatório em exame atende os parâmetros previstos no art. 154, caput da Resolução nº 04/2002 (RITCE/AM), para, 
no mérito; 8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso de Reconsideração interposto pela Manaus Previdência - MANAUSPREV 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 24 de maio de 2024                                                             Edição nº 3321 Pag.19 
 
  

  

em face da Decisão n° 334/2019 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo n° 15.242/2018, apenso, uma vez 
que não foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, devendo, portanto, reabrir a instrução do Processo 
originário em comento, com emissão de notificação aos Interessados, nos termos legais; 8.3. Determinar à Secretaria do 
Tribunal Pleno – SEPLENO a remessa do feito originário (Processo nº 15.242/2018) ao Relator competente para adoção de 
providências quanto ao cumprimento do decisório, no tocante à reinstrução processual do feito; 8.4. Dar ciência à Recorrente, 
Manaus Previdência - MANAUSPREV, por meio de seus patronos, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.5. Excluir Conhecer a Representação oposta pelo Sindicato dos Auditores e Fiscais 
de Tributos do Município de Manaus - AFIMM / Sindical em face do Fundo Único de Previdência Social do Município de 
Manaus - MANAUSPREV, em virtude de descumprimento da Decisão n.º 103/2017-TCE-Tribunal Pleno, exarada nos autos n.º 
2168/2014. 8.6. Excluir Julgar Procedente a Representação apresentada pelo Sindicato dos Auditores e Fiscais de Tributos do 
Município de Manaus - AFIMM / Sindical em face do Fundo Único de Previdência Social do Município de Manaus - 
MANAUSPREV, devido ao descumprimento da Decisão n.º 103/2017-TCE-Tribunal Pleno, exarada nos autos n.º 2168/2014. 
8.7. Excluir Determinar à atual gestão do Fundo Único de Previdência Social do Município de Manaus - MANAUSPREV que 
observe a regra contida no art. 109, X, da Constituição Estadual, a qual é extensiva também aos servidores inativos do Poder 
Executivo Municipal. Caso ocorra descumprimento injustificado deste decisório haverá, nos termos do art. 54, IV, da Lei n.º 
2.423/96, a aplicação de multa ao gestor responsável. 8.8. Excluir Dar ciência do desfecho atribuído a este julgamento à atual 
gestão do Fundo Único de Previdência Social do Município de Manaus MANAUSPREV e aos patronos do Sindicato dos 
Auditores e Fiscais de Tributos do Município de Manaus - AFIMM / SINDICAL. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis 
Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.650/2021 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), referente ao 
exercício de 2020, sob a responsabilidade do Sr. Eduardo Costa Taveira, gestor (01/01/2020 a 31/12/2020), do Sr. Luis 
Henrique Piva, ordenador de despesas (01/01/2020 a 30/09/2020), e da Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, 
ordenadora de despesas (01/10/2020 a 31/12/2020). ACÓRDÃO Nº 635/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com 
ressalvas a Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, referente ao exercício de 2020, 
de responsabilidade do Sr. Eduardo Costa Taveira, Gestor no período de 01/01/2020 a 31/12/2020; do Sr. Luis Henrique Piva, 
Ordenador de Despesas no período de 01/01/2020 a 30/09/2020; e da Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, Ordenadora 
de Despesas no período de 01/10/2020 a 31/12/2020, nos termos do art. 22, inciso II, e art. 24 da Lei nº 2.423/96 (LOTCE/AM) 
c/c art. 188, § 1º, inciso II, da Resolução nº 04/2002 (RITCE/AM); 10.2. Dar quitação ao Sr. Eduardo Costa Taveira, Gestor no 
período de 01/01/2020 a 31/12/2020, nos termos do art. 24 e art. 72, inciso II, da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c o art. 189, 
inciso II, da Resolução nº04/2002 (RI-TCE/AM); 10.3. Dar quitação ao Sr. Luis Henrique Piva, Ordenador de Despesas no 
período de 01/01/2020 a 30/09/2020, nos termos do art. 24 e art. 72, inciso II, da Lei nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) c/c o art. 189, 
inciso II, da Resolução nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 10.4. Dar quitação à Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, Ordenadora 
de Despesas no período de 01/10/2020 a 31/12/2020, nos termos do art. 24 e art. 72, inciso II, da Lei nº 2.423/96 (LOTCE/AM) 
c/c o art. 189, inciso II, da Resolução nº 04/2002 (RITCE/AM); 10.5. Determinar à atual gestão da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA a adoção das seguintes providências: 10.5.1. Apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 
partir da data deste Acórdão, cronograma para elaboração dos planos de gestão das unidades de conservação estaduais que 
ainda não os possuem; 10.5.2. Elaborar, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data deste Acórdão, em conjunto com as 
estruturas administrativas do Estado, cronograma para promover ações de regularização fundiária e ambiental nas áreas 
transformadas em unidades de conservação estaduais; 10.5.3. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data 
deste Acórdão, planos de fortalecimento das políticas, programas e ações, abrangendo diversas áreas de gestão ambiental, 
conforme detalhado no Relatório/Voto; 10.5.4. Buscar viabilizar, por meio de tratativas junto ao Governo do Estado do 
Amazonas, a destinação de recursos orçamentários suficientes e adequados ao funcionamento dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica implantados, visando reduzir a dependência de recursos federais para seu correto funcionamento; 10.5.5. Buscar 
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viabilizar, por meio de tratativas junto ao Governo do Estado do Amazonas, a adoção de uma política que permita aproveitar 
oportunidades para arrecadar recursos financeiros importantes para o desenvolvimento socioeconômico e a conservação das 
florestas, por meio do desenvolvimento de alternativas para a economia de baixo carbono e serviços ambientais; 10.5.6. 
Adotar uma postura mais ativa em relação à coordenação da execução da política e planos estaduais e metropolitanos de 
regulação e gestão de resíduos sólidos, esgotamento sanitário e logística reversa no Estado. Isso inclui orientação, 
estabelecimento de grupos de trabalho, proposição de ações e acompanhamento de resultados; 10.5.7. Articular a 
formalização do Grupo de Trabalho para a interação institucional com vista a implementar uma força-tarefa dos órgãos de meio 
ambiente e segurança para atuar no combate às queimadas, considerando que as metas de redução do desmatamento não 
foram alcançadas; 10.5.8. Realizar uma revisão completa e detalhada da contabilidade financeira e patrimonial dos aportes 
externos recebidos, assegurando sua regularidade e transparência; 10.5.9. Implementar um sistema de controle mais eficiente 
e transparente para monitorar a utilização de futuros aportes externos, garantindo a prestação de contas adequada e a análise 
eficaz da eficiência do uso desses recursos; 10.5.10. Sujeitar à análise e deliberação do órgão competente a contratação de 
pessoal temporário, assegurando que tais contratações atendam aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 10.5.11. Promover a estruturação adequada de cargos e materiais para garantir a gestão patrimonial e 
operacional das unidades de conservação, visando assegurar a efetiva preservação e proteção do meio ambiente; 10.5.12. 
Realizar imediatamente a atualização e adequação do portal de transparência da SEMA, garantindo que todas as informações 
exigidas por lei estejam disponíveis de forma completa e atualizada para acesso público; 10.5.13. Garantir que o novo sítio da 
Secretaria seja moderno, seguro e atenda aos padrões de transparência exigidos pela legislação, fornecendo acesso fácil e 
intuitivo às informações relevantes para a sociedade em geral. 10.6. Determinar à Secretaria de Controle Externo – SECEX 
que, junto à próxima Comissão de Inspeção, ao realizar vistoria na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, verifique 
se as determinações desta Corte de Contas estão sendo cumpridas, bem como monitore as melhorias e o progresso em cada 
política pública abordada nestas Contas; 10.7. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO que adote as 
providências previstas no art. 161 da Resolução nº 04/2002 (RI- TCE/AM), dando ciência aos Responsáveis, Sr. Eduardo 
Costa Taveira, Sr. Luis Henrique Piva e Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues Said, acerca do teor do presente decisum, 
encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 10.8. Arquivar os autos, após o cumprimento integral do 
presente decisório, nos termos e prazos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa 
(Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e 
Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 12.090/2022 - Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), referente ao 
exercício de 2021, sob a responsabilidade do Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário Estadual, e da Sra. Luzia Raquel Queiroz 
Rodrigues, ordenadora de despesas. ACÓRDÃO Nº 636/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução 
n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas do Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, referente ao exercício financeiro de 2021, de 
responsabilidade do Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário Estadual, e da Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues, Ordenadora 
de Despesas, nos termos do art. 22, inciso II, da Lei n° 2.423/96 c/c art. 188, § 1°, inciso II, e 189, inciso II, da Resolução TCE 
n° 04/2002, pelos motivos expostos neste Relatório/Voto; 10.2. Dar quitação ao Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário 
Estadual do FEMA, e à Sra. Luzia Raquel Queiroz Rodrigues, Ordenadora de Despesas, nos termos dos arts. 24 e 72, II, 
ambos da Lei nº 2423, de 10/12/1996, c/c o art. 189, II, da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM; 10.3. Recomendar ao Fundo 
Estadual do Meio Ambiente – FEMA a estrita observância do disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), de forma que a informação contábil seja fidedigna, completa, neutra e livre de erros; 10.4. Determinar à próxima 
Comissão de Inspeção da DICAMB que verifique o cumprimento integral do disposto no item 10.2.2 do Acórdão nº 1121/2019 
– TCE - Tribunal Pleno do Processo nº 11527/2018, no item 10.1.1 do Acórdão nº. 1.557/2022-TCE-Tribunal Pleno do 
Processo nº 11.766/2019, e no item 10.5.2 do Acórdão nº 2397/2023 do Processo nº. 11.677/2021, quanto à aplicação e 
destinação eficientes das receitas vinculadas disponíveis no FEMA mediante a promoção e fomento de projetos em suas 
finalidades, sob pena de reincidência; 10.5. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que adote as providências previstas no 
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art. 162 da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM, comunicando aos interessados, acerca do julgamento deste feito, encaminhando-
lhes cópia deste Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 10.6. Arquivar os autos, nos termos regimentais, após o cumprimento 
integral do decisum. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), 
Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 12.596/2022 - Cobrança Executiva referente ao alcance solidário aplicado ao Sr. Francisco Costa dos Santos, 
Prefeito à época, e à empresa Dias de Menezes Ltda., representada pelo seu responsável legal, Sr. Francisco Mike Menezes 
da Rocha, conforme Acórdão nº 899/2020, exarado nos autos do Processo nº 11.747/2017. Advogado(s): Bruno Vieira da 
Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 
12438, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897, Camila Pontes Torres – 
OAB/AM 12280, Maria Priscila Soares Sahdo Monteiro – OAB/AM 16367 e Lívia Rocha Brito –OAB/AM 6474. ACÓRDÃO Nº 
637/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída art. 11, IV, i, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
8.1. Indeferir o pedido formulado pelo Sr. Francisco Costa dos Santos, considerando a legitimidade desta Corte de Contas 
para realizar a Cobrança Administrativa do Alcance e Multa imputados no Acórdão nº 899/2020 – TCE – Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do processo nº 11.747/2017; 8.2. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno - SEPLENO que dê ciência ao 
interessado, por meio de seus patronos, acerca do teor do presente decisum, nos termos do art. 161 da Resolução TCE/AM nº 
04/2002, encaminhando-lhes cópia do Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 8.3. Determinar a remessa do feito ao DERED 
para que dê continuidade à Cobrança Executiva, concedente derradeiro prazo ao responsável para recolhimento voluntário do 
valor do débito, nos termos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, 
em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 15.683/2023 - Representação interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo (SECEX-TCE/AM) em face 
do Sr. Gamaliel Andrade de Almeida, Prefeito Municipal de Tapauá, para apuração de irregularidades concernentes ao não 
encaminhamento a esta Corte de folhas de pagamentos e dados funcionais de servidores da municipalidade, em violação aos 
arts. 1º, I, 2º, II, da Portaria nº 01/2021-GP/SECEX, e ao art. 1º, II, da Resolução nº 13/2015 – TCE/AM. ACÓRDÃO Nº 
638/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a Representação formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX em 
face do Sr. Gamaliel Andrade de Almeida, Prefeito Municipal de Tapauá, para apuração de irregularidades concernentes ao 
não encaminhamento a esta Corte de folhas de pagamentos e dados funcionais de servidores da municipalidade, para no 
mérito; 9.2. Julgar Procedente a Representação formulada pela Secretaria Geral de Controle Externo - SECEX em face do 
Sr. Gamaliel Andrade de Almeida, Prefeito Municipal de Tapauá, em virtude do não encaminhamento a esta Corte de folhas de 
pagamentos e dados funcionais de servidores da municipalidade no período de janeiro de 2021 a outubro de 2023, em 
violação aos arts. 1º, I, 2º, II, da Portaria nº 01/2021-GP/SECEX, e ao art. 1º, II, da Resolução nº 13/2015 – TCE/AM; 9.3. 
Recomendar à Prefeitura Municipal de Tapauá que observe o prazo legal de envio das folhas de pagamento e dos dados 
funcionais dos servidores municipais, bem como promova o aprimoramento dos meios adequados para o cumprimento deste 
dever legal; 9.4. Dar ciência ao Sr. Gamaliel Andrade de Almeida, Prefeito Municipal de Tapauá, e à Secretaria Geral de 
Controle Externo – SECEX, acerca do teor do presente decisum, nos termos regimentais, encaminhando-lhes cópia do 
Relatório/Voto e do sequente Acórdão; 9.5. Arquivar o feito, nos termos regimentais, após o cumprimento integral do 
decisório. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis 
Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, para conceder vista ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa.  
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PROCESSO Nº 12.710/2021 - Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Barcelos, referente ao exercício de 2020, 
sob a responsabilidade do Sr. Edson de Paula Rodrigues Mendes. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
PROCESSO Nº 12.430/2023 (APENSOS: 10.259/2013, 11.305/2016, 10.613/2013 e 10.608/2013) - Recurso de Revisão 
interposto pelo Sr. Gean Campos de Barros em face do Acórdão N° 335/2018 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo N° 11.305/2016. RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR DO PROCESSO.  
PROCESSO Nº 11.648/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde de Barreirinha, referente ao exercício 
de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Péricles Tavares Vieira Filho. Advogado(s): Marcos dos Santos Carneiro Monteiro - 
OAB/AM nº 12846. ACÓRDÃO Nº 639/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n.04/2002-
TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de 
Contas Anual do exercício de 2022 do Fundo Municipal de Saúde de Barreirinha, sob a responsabilidade do Sr. Péricles 
Tavares Vieira Filho, Secretário Municipal de Saúde, em consonância com o art. 22, inciso II c/c art. 24, da Lei nº 2.423/96-
LO/TCE); 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Péricles Tavares Vieira Filho no valor de R$ 6.827,20 (Seis mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e vinte centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, previstas no art. 54 
inciso VII, da Lei n. 2.423/96 c/c art. 308, VII do RI, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle 
Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso 
III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do 
título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as 
medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, 
conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção 
Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Determinar à 
origem que cumpra os prazos de remessa dos balancetes mensais, de acordo com a Lei Complementar nº 06/1991, art. 15, c/c 
o art. 20, inciso II, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 24/2000 e Resolução TCE nº 13/2015, sob a pena de 
aplicação do art. 22, § 1º da Lei Orgânica do TCE-AM nas contas futuras; 10.4. Determinar à origem que cumpra o art. 3º c/c 
art. 11 da Lei 10.098/2000, bem como a Resolução 27/2012-TCE/AM; 10.5. Dar ciência ao Sr. Péricles Tavares Vieira Filho, e 
aos demais interessados no processo; 10.6. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. Vencido o Voto-Destaque do 
Excelentíssimo Sr. Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva que votou pela Irregularidade, Aplicação de Multa e 
Determinação e do Excelentíssimo Sr. Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro somente no tocante a multa. Especificação do 
quórum: Conselheiros: Luís Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier 
Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 16.708/2021 - Representação interposta pelo Sr. Carlos Renato de Oliveira Daumas, em face da Câmara 
Municipal de Humaitá, em razão de possíveis irregularidades no processo licitatório realizado para contratação de pessoa 
jurídica, visando à prestação de serviços de suporte técnico e operacional da referida Casa Legislativa. ACÓRDÃO Nº 
640/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto 
do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer a presente representação formulada pelo Sr. Carlos Renato de Oliveira Daumas em 
face do Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves, em razão de possíveis irregularidades no processo licitatório realizado para 
contratação de pessoa jurídica, visando à prestação de serviços de suporte técnico e operacional da referida Casa Legislativa, 
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com fulcro no art. 288 da Resolução nº 04/2002- TCE/AM, vez que todos os pressupostos necessários foram preenchidos; 9.2. 
Julgar Procedente a presente representação interposta pelo Sr. Carlos Renato de Oliveira Daumas em face do Sr. Manoel 
Domingos dos Santos Neves, Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Humaitá, em razão do Pregão Presencial nº 
10/2021, do qual resultou a contratação de Alexsandro Moraes Neves – ME para prestar serviços relacionados às atividades 
de gestão e controle interno da Casa Legislativa; 9.3. Considerar revel o Sr. Alexsandro Moraes Neves, com base no art. 88, 
da Resolução nº 04/2002, e art. 20, §4º, da Lei nº 2.423/96 por ter permanecido silente diante da Notificação desta Corte de 
Contas; 9.4. Aplicar Multa ao Sr. Manoel Domingos dos Santos Neves no valor de R$ 13.654,39 (Treze mil e Seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), com fundamento no art. 308, VI, da Resolução nº 4/2002-TCE/AM, em razão 
das irregularidades em clara afronta à legislação vigente e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor 
da MULTA, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR 
avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do 
TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV 
da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.5. Aplicar Multa ao Sr. Alexsandro Moraes 
Neves no valor de R$ 13.654,39 (Treze mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), com fundamento 
no art. 308, VI, da Resolução n.º 4/2002-TCE/AM, em razão das irregularidades em clara afronta à legislação vigente e fixar 
prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no item ___, na esfera Estadual para 
o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – 
FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará 
na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado 
com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 9.6. Determinar que a Câmara Municipal de Humaitá se abstenha de 
realizar pregões, dispensas, contratações ou qualquer outra modalidade licitatória ou contratual que envolva terceirização de 
seus serviços essenciais, inclusive aqueles atribuídos pelo ordenamento jurídico a servidores, principalmente os que envolvam 
atividade de controle e o exercício do poder de polícia administrativo; 9.7. Determinar que a Câmara Municipal de Humaitá se 
abstenha de prorrogar os contratos derivados do Pregão Presencial Nº 010/2021 que ainda estejam em vigência e de realizar 
novas contratações, se for o caso; 9.8. Remeter cópia dos autos ao Ministério Público Estadual e ao Poder Executivo 
Municipal para adoção das providências que entenderem cabíveis; 9.9. Dar ciência à Câmara Municipal de Humaitá e aos 
demais interessados; 9.10. Arquivar o processo, nos termos regimentais. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis 
Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.708/2023 - Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Educação de Barreirinha, referente ao 
exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Márcio Tavares Reis. Advogado(s): Marcos dos Santos Carneiro Monteiro - 
OAB/AM nº 12846. ACÓRDÃO Nº 641/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n.04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de Contas do Sr. 
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Marcio Rogerio Tavares Reis, responsável pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Barreirinha, no curso do 
exercício 2022, com fulcro no art. 22, III, “b” e § 1° do mesmo artigo da Lei Estadual nº 2.423/96 c/c art. 189, III, ”b” e ”e” do 
Regimento Interno desta corte de contas; 10.2. Aplicar Multa ao Sr. Marcio Rogerio Tavares Reis no valor de R$ 13.654,39 
(treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos) nos termos do art. 54, VI, da Lei Estadual n° 
2.423/96 c/c art. 308, VI do RITCE/AM pelas violações ao art. 22, III, “b”, da Lei Estadual n. 2.423/1996 e ao art. 58, III e  ao art. 
67 da Lei n. 8.666/93 e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA na esfera Estadual 
para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – 
FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará 
na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado 
com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Determinar à Secretaria Municipal de Educação de Barreirinha, no 
sentido de cumprir com rigor os prazos de remessa dos balancetes mensais, via Sistema e-Contas, em cumprimento aos 
normativos legais desta Corte de Contas, sob pena de multa, nos termos do nos termos do art. 54, VI, da Lei Estadual n° 
2.423/96 c/c art. 308, VI do RITCE/AM; 10.4. Dar ciência ao Sr. Marcio Rogerio Tavares Reis e aos demais interessados; 
10.5. Arquivar o processo após o integral cumprimento deste Acórdão. - Especificação do quórum: Conselheiros: Luis 
Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel 
Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.727/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas (FAMP/AM), 
referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Alberto Rodrigues do Nascimento Junior. ACÓRDÃO Nº 
642/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de Contas do Sr. Alberto Rodrigues do 
Nascimento Junior, Gestor e Ordenador das Despesas do Fundo de Apoio do Ministério Público do Amazonas – FAMP/AM, 
referentes ao exercício financeiro de 2022, com fundamento no art. 22, inciso I, da Lei nº 2.423/96; 10.2. Dar ciência ao Sr. 
Alberto Rodrigues do Nascimento Junior, e aos demais interessados no processo; 10.3. Arquivar o processo após 
cumprimento de decisão. Especificação do quórum: Conselheiros: Luís Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.796/2023 - Prestação de Contas Anual do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas 
Ameaçadas (FPROVITA), referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Alberto Rodrigues do Nascimento 
Junior. ACÓRDÃO Nº 643/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a Prestação de Contas do Sr. 
Alberto Rodrigues do Nascimento Junior, Gestor do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas – 
FPROVITA, referentes ao exercício financeiro de 2022, com fundamento no art. 22, inciso I, da Lei nº 2.423/96; 10.2. Julgar 
regular a Prestação de Contas do Sr. Nicolau Libório dos Santos Filho, Geber Mafra Rocha e George Pestana Vieira, 
Ordenadores das Despesas do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas – FPROVITA, referentes 
ao exercício financeiro de 2022, com fundamento no art. 22, inciso I, da Lei nº 2.423/96; 10.3. Dar ciência ao gestor Sr. 
Alberto Rodrigues do Nascimento Junior, e aos Ordenadores das Despesas do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e 
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Testemunhas Ameaçadas – FPROVITA, Sr. Nicolau Libório dos Santos Filho, Geber Mafra Rocha e George Pestana Vieira, e 
aos demais interessados no processo; 10.4. Arquivar o processo após cumprimento de decisão. Especificação do quórum: 
Conselheiros: Luís Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e 
Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
PROCESSO Nº 11.903/2023 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, referente ao 
exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. Silvano Menezes Rodrigues. Advogado(s): Antonio das Chagas Ferreira 
Batista - OAB/AM 4177, Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351. ACÓRDÃO Nº 644/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, III, alínea "a", item 2, 
da resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com 
ressalvas as contas anuais da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, exercício de 2022, sob a responsabilidade do Sr. 
Silvano Menezes Rodrigues, Presidente, com fundamento no art. 22, II e 24 da Lei nº 2.423/96 c.c art. 188, §1º, inciso II da 
Resolução nº 04/2002-RITCE/AM; 10.2. Recomendar ao Sr. Silvano Menezes Rodrigues, Presidente e Ordenador de 
Despesas daquele órgão, que a reincidência das restrições listadas e de outras determinações feitas por esta Corte poderá 
resultar no julgamento pela irregularidade das próximas prestações de contas, conforme art. 22, §1º, da Lei 2.423/96; 10.3. 
Determinar a inclusão das restrições n° 10, 12, 15 e 16 no escopo da Comissão de Inspeção que realizará a fiscalização in 
loco na Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos no ano de 2024 a fim de verificar se eventuais impropriedades foram, de 
fato, sanadas; 10.4. Dar ciência ao Sr. Silvano Menezes Rodrigues e aos demais interessados no processo; 10.5. Arquivar o 
processo após cumprimento de decisão. Especificação do quórum: Conselheiros: Luís Fabian Pereira Barbosa (Presidente, 
em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 13.513/2023 - Representação interposta pelos Srs. Maurício Wilker de Azevedo Barreto e Péricles Rodrigues 
do Nascimento Contra a Prefeitura Municipal de Manaus, Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania- 
Semasc, Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos– Manauscult, Vereador Gilmar de Oliveira Nascimento e o Sr. 
Derval dos Santos, Para Apuração de Possíveis Irregularidades Acerca do Centro Social Urbano do Bairro Parque Dez de 
Novembro. Advogado(s): Adriana Moutinho Magalhães Iannuzzi - OAB/AM 8065. ACÓRDÃO Nº 645/2024: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, 
alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. 
Conhecer nos termos do Art. 288 da Resolução nº 04/2002 do RITCE/AM, a presente representação em face do Sr. Osvaldo 
Cardoso Neto, representante da MANAUSCULT, Sr. Derval dos Santos, representante do CSU; 9.2. Julgar Procedente a 
presente representação do Sr. Mauricio Wilker de Azevedo Barreto e Sr. Péricles Rodrigues do Nascimento contra a Prefeitura 
Municipal de Manaus - PMM, Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania- SEMASC, Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos– MANAUSCULT, Vereador Gilmar de Oliveira Nascimento e o Sr. Derval dos Santos, para 
apuração de possíveis irregularidades acerca do Centro Social Urbano – CSU do Bairro Parque Dez de Novembro; 9.3. 
Aplicar Multa ao Sr. Osvaldo Cardoso Neto no valor de R$ 3.413,60 (Três mil, quatrocentos e treze reais e sessenta 
centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no Art. 54, II, "a" da 
Lei nº 2423/96 c/c Art. 308, I, "a", da Resolução n° 04/2002 – TCE, pelo não atendimento, no prazo fixado, sem causa 
justificada, à diligência do Tribunal, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo 
TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório 
o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea 
"a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 
da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas 
subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido 
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no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, 
ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.4. Aplicar Multa ao Sr(a). Derval dos Santos 
no valor de R$ 6.827,20 (Seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o 
responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no Art. 54, V e VI da Lei n° 2423/96 c/c art. 308, V e VI, da Resolução n° 
04/2002 – TCE, em virtude das impropriedades relatadas ao longo deste Laudo Conclusivo, na esfera Estadual para o órgão 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, 
sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do 
prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do 
Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado 
o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de 
Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome 
do responsável; 9.5. Dar ciência ao Sr. Osvaldo Cardoso Neto e demais interessados. 9.6. Arquivar o processo após 
cumprimento de decisão. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 15.082/2023 - Representação interposta pela Empresa Portabilis Tecnologia Ltda. em desfavor da Prefeitura 
Municipal de Itacoatiara, para apuração de possíveis irregularidades acerca do Pregão Presencial- SRP nº 027/2023- CGLMI. 
Advogado(s): Jorge Roberto Cunha de Oliveira Filho - OAB/RS 77439, Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199, Mariana 
Pereira Carlotto - OAB/AM 17299, Tycianne Larissa de Vasconcelos Dias Marie - OAB/AM 10727 e Douglas Carvalho 
Dalenogare - OAB/RS 102087. ACÓRDÃO Nº 647/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pela 
Empresa Portabilis Tecnologia LTDA. em desfavor da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, para apuração de possíveis 
irregularidades acerca do Pregão Presencial- SRP nº 027/2023- CGLMI; 9.2. Dar Provimento da representação interposta 
pela Empresa Portabilis Tecnologia LTDA. em desfavor da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, haja vista que, da decisão de 
revogação do Pregão Presencial SRP nº 027/2023- CGLMI, não fora oportunizado o contraditório e a ampla defesa à empresa 
Representante, em afronta ao disposto no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93; 9.3. Recomendar à Prefeitura Municipal de Itacoatiara 
que nos próximos certames conceda ao licitante o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o art. 49, § 3º, da Lei 
8.666/93; 9.4. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Itacoatiara e demais interessados; 9.5. Arquivar o processo por 
cumprimento de decisão. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
PROCESSO Nº 16.299/2023 - Proposta de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG com o objeto de fixar posicionamento e 
determinações relacionadas à forma de contratação e remuneração dos profissionais de enfermagem necessários ao 
funcionamento do sistema de saúde pública do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 648/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos art. 2º, §1º, art. 8º, I, d e g da 
Resolução nº 21/2013-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Aprovar e Homologar o 
Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2023 firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCEAM, 
representado pelo Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto, a Secretaria de Estado de Saúde, representada pelo Sr. Anoar 
Abdul Samad, Secretário à época, e a Controladoria-Geral do Estado, representada pelo Sr. Jeibson dos Santos Justiniano, 
nos termos do art. 1º, inciso XXVII, e do art. 42-A da Lei nº 2423/1996 c/c art. 8º da Resolução nº 21/2013 – TCE/AM; 9.2. 
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Determinar à Diretoria de Controle Externo da Administração Direta Estadual que, na condição de unidade técnica auxiliar no 
monitoramento do TAG, acompanhe o fiel cumprimento dos termos do Termo de Ajustamento de Gestão nº 01/2023, 
adotando, inclusive as providências necessárias quanto à solicitação de informações periódica acerca do cumprimento das 
obrigações e metas assumidas, na forma disposta no art. 7º, parágrafo único da Resolução nº 21/2013 – TCE/AM; 9.3. Dar 
ciência à Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES, a Controladoria Geral do Estado do Amazonas e aos demais 
interessados. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio 
Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
CONSELHEIRO-RELATOR: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, assumiu a presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Josué Cláudio de Souza 
Neto, para que o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa pudesse relatar seus processos.  
PROCESSO Nº 11.819/2021 - Prestação de Contas Anual da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer (SEMJEL), 
referente ao exercício de 2020, sob a responsabilidade do Sr. João Carlos dos Santos Mello e do Sr. João Carlos Brasil de 
Holanda. Advogado(s): Diego Americo Costa Silva - OAB/AM nº 5819 e Gabriela de Brito Coimbra – OAB/AM nº 8889. 
ACÓRDÃO Nº 649/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério Público 
junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer de Manaus – SEMJEL, sob a responsabilidade do Sr. João Carlos dos Santos Mello, gestor no 
período de 01/01/2020 a 31/03/2020, dando-lhe quitação, nos termos do art. 22, inciso II, c/c o art. 24 ambos da Lei nº 
2423/96; 10.2. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 
de Manaus – SEMJEL, sob a responsabilidade do Sr. Joao Carlos Brasil de Holanda, gestor no período de 01/04/2020 a 
30/06/2020, dando-lhe quitação, nos termos do art. 22, inciso II, c/c o art. 24 ambos da Lei nº 2423/96; 10.3. Recomendar ao 
atual responsável pelas atividades desenvolvidas pela extinta Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer - SEMJEL 
que observe com rigor: 10.3.1. os percentuais de desconto do INSS a fim de evitar entraves administrativos, bem como o 
pagamento indevido de multa e juros por atraso no recolhimento da contribuição previdenciária; 10.3.2. o processo 
administrativo de apuração de responsabilidade dos condutores de veículos que cometerem infrações de trânsito, em 
observância às normas vigentes; 10.4. Determinar à SEPLENO que encaminhe cópia do presente decisório ao Relator 
competente da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, exercício de 2020, a fim de que 
aprecie a necessidade de observar os contratos que iniciaram na SEMJEL e foram repassados à SEMASC quando da 
anulação da Secretaria de Esporte e Lazer; 10.5. Dar ciência do decisório prolatado nestes autos ao Sr. João Carlos dos 
Santos Mello, gestor da SEMJEL no período de 01/01/2020 a 31/03/2020 e ao Sr. João Carlos Brasil de Holanda, gestor da 
SEMJEL no período de 01/04/2020 a 30/06/2020, por meio de seus Patronos, conforme Procuração às folhas 256 e 4.629. 
Especificação do quórum: Conselheiros: Josué Cláudio de Souza Neto (Presidente, em sessão), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, 
Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Luis Fabian Pereira Barbosa.  
PROCESSO Nº 12.421/2023 - Fiscalização de Atos de Gestão (FAG) da Prefeitura Municipal de Codajás, exercício 2022, sob 
a responsabilidade do Sr. Antônio Ferreira dos Santos – Prefeito do Município. Advogado(s): Ana Cláudia Soares Viana - 
OAB/AM 17319, Mariana Pereira Carlotto - OAB/AM 17299, Tycianne Larissa de Vasconcelos Dias Marie - OAB/AM 10727, 
Isaac Luiz Miranda Almas - OAB/AM 12199 e Ayanne Fernandes Silva - OAB/AM 10351. PARECER PRÉVIO Nº 32/2024: O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1º e 
2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com redação da Emenda Constituição 
nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, o voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, em divergência com o pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal: 10.1. Emite Parecer 
Prévio recomendando à Câmara Municipal a aprovação com ressalvas das Contas da Prefeitura do Município de Codajás, 
relativas ao exercício de 2022, de responsabilidade do Sr. Antônio Ferreira dos Santos - Prefeito do Município de Codajás, 
conforme fundamentado neste Relatório e Voto, em observância ao art. 71, I, da Constituição Federal e do art. 40, inciso I, e 
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art. 127, cabeça e parágrafos segundo e quarto, da Constituição do Estado do Amazonas. ACÓRDÃO Nº 32/2024: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída arts. 5º, II e 
11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Relator, que passa a ser parte integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Encaminhar após a sua devida publicação, este Parecer Prévio, 
acompanhado deste Voto e de cópia integral deste Processo à Câmara Municipal de Codajás, para que ela, exercendo a 
competência que lhe é fixada pelo art. 127 e parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, realize o julgamento das 
referidas contas, observando, sobretudo, o seguinte (parágrafos quinto, sexto e sétimo do art. 127, da Constituição do Estado): 
O julgamento das Contas da Prefeitura Municipal pela Câmara de Vereadores se dará no prazo de sessenta dias, após a 
publicação no Diário Oficial do Estado do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou, estando a Câmara em 
recesso, até o sexagésimo dia do início da sessão legislativa seguinte. Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior 
sem deliberação pela Câmara Municipal, as contas juntamente com o parecer do Tribunal serão incluídas na ordem do dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que ultime a votação. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal 
de Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal; 10.2. Certificar que foram constatadas irregularidades que foram constatadas 
irregularidades na análise das contas de gestão do Sr. Antônio Ferreira dos Santos - Prefeito e Gestor do Poder Executivo do 
Município de Codajás, no exercício de 2022, elencados no item 1, alíneas “a”, “b” e “c” deste Voto; 10.3. Aplicar Multa ao Sr. 
Antônio Ferreira dos Santos, Prefeito de Codajás no exercício de 2022, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelas 
impropriedades elencadas no item 1, alíneas “a”, “b” e “c” deste Voto, nos termos do art. 308, VII da Resolução nº 04/2002 – 
TCE/AM. Fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da MULTA, mencionado no item 4, na esfera Estadual 
para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – 
FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará 
na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o 
DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado 
com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 10.4. Reconhecer que, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal ao decidir no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, este acórdão não produz efeitos para os fins do art. 1º, I, “g”, da 
Lei Complementar nº 64/1990, em relação ao Sr. Antônio Ferreira dos Santos - Prefeito de Codajás e gestor do Poder 
Executivo do Município no exercício de 2022; 10.5. Recomendar à Prefeitura Municipal de Codajás que: a) Se abstenha de 
realizar contratações por Inexigibilidade de Licitação para serviços que não são inéditos ou incomuns. b) Implante o mais breve 
possível sistema informatizado de controle de entradas e saídas dos materiais estocados nos Almoxarifados, de forma 
tempestiva, para que os saldos registrados no sistema espelhem os quantitativos existentes nos estoques. c) Que a 
Procuradoria do Município de Codajás busque a responsabilização dos agentes, no sentido de reaver os valores glosados por 
esta Corte de Contas em exercícios anteriores; 10.6. Dar ciência ao Sr. Antônio Ferreira dos Santos Santos – Prefeito do 
Município, pessoalmente e por meio de seus Advogados constituídos, sobre o decisório prolatado nestes autos. Especificação 
do quórum: Conselheiros: Josué Cláudio de Souza Neto (Presidente, em sessão), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier 
Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Luis Fabian Pereira Barbosa.  
AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO.  
PROCESSO Nº 10.810/2023 - Auditoria de levantamento convertida em Representação em desfavor do Município de Anamã e 
seu gestor, o Prefeito Francisco Nunes Bastos, em razão da inação municipal na percepção de recursos federais da função 
educação não onerosos, por falta de prestação de contas devidas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE quanto aos programas nacionais de alimentação escolar – PNAE e de apoio transporte escolar – PNATE e à 
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complementação do valor ano total – VAAT. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES. PROCESSO Nº 10.837/2023 - Representação interposta pelo 
Ministério Público de Contas (MPC) em desfavor do Sr. Jander Paes de Almeida, Prefeito do Município de São Sebastião do 
Uatumã, em razão de possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima da Defesa Civil Municipal para 
resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. CONCEDIDO VISTA DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
 
PROCESSO Nº 10.842/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas (MPC) em desfavor do Sr. Enrico 
de Souza Falabella, Prefeito do Município de Urucará, em razão de possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação 
mínima da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. CONCEDIDO VISTA 
DOS AUTOS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.  
Nesta fase de julgamento, retornou à presidência dos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Fabian Pereira 
Barbosa.  
AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR.  
 
PROCESSO Nº 15.374/2023 (APENSOS: 12.047/2023, 12.237/2023 e 14.355/2017) - Recurso de Reconsideração interposto 
pelo Ministério Público de Contas (MPC) em face do Acórdão N° 1610/2023 - TCE- Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo N° 12.237/2023. ACÓRDÃO Nº 650/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM 
os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Ministério Público de Contas dado a sua regularidade formal, nos termos do art. 62 da Lei n° 2423/1996 e art. 
154 da Resolução n° 04/2022-TCE-AM; 8.2. Dar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério 
Público de Contas, no sentido de alterar o Acórdão nº 1610/2023, do processo n° 12237/2023 (Recurso Inominado), de modo 
a denegar o efeito suspensivo do Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Marcelo José de Lima Dutra, Diretor-Presidente do 
Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, à época; 8.2.1. Manter o dispositivo Conhecer do Recurso Inominado 
do Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, nos termos do artigo 155, II, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 8.2.2. Alterar o dispositivo 
Dar Provimento para Negar Provimento ao recurso do Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, no sentido de denegar a cautelar 
pleiteada, deixando de conferir o efeito suspensivo ao Recurso de Revisão interposto pelo recorrente, fundamentado nas 
razões de fato e de direito acima demonstradas; 8.2.3. Manter o dispositivo Determinar a publicação deste Acórdão no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/AM, em observância ao disposto no art. 153, §1º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM; 8.2.4. Manter o 
dispositivo Notificar o Sr. Marcelo Jose de Lima Dutra, bem como seus causídicos, com cópia deste Acórdão, Relatório-Voto e 
Parecer Ministerial; 8.2.5. Manter o dispositivo Determinar o encaminhamento dos presentes autos à SEPLENO, para as 
providências cabíveis. 8.3. Determinar que após o julgamento deste feito seja remetido estes autos ao Relator do Recurso de 
Revisão para adotar as medidas que entender cabíveis. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira 
Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
 
PROCESSO Nº 15.636/2023 (APENSOS: 15.635/2023 e 14.447/2017) - Recurso de Reconsideração interposto pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) em face do Acórdão N° 2128/2022 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo N° 14.447/2017. ACÓRDÃO Nº 651/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea “f”, item 2, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário de Estado de Meio Ambiente – SEMA, em face do Acórdão n° 
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2128/2022 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo n° 14.447/2017; 8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso 
de Reconsideração do Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário de Estado de Meio Ambiente – SEMA, alterando somente os 
itens 9.3 e 9.4 do Acórdão nº 2128/2022- TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo n° 14.447/2017, de modo a 
retificar o prazo oferecido para 18 meses (540 dias) para o cumprimento do referido Decisum; 8.2.1. Manter o dispositivo 
Conhecer da Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, de lavra do Procurador Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonca, admitida pela Presidência deste Tribunal, por intermédio do Despacho de fls. 09/10; 8.2.2. Manter o dispositivo 
Julgar Procedente esta Representação oposta em face da Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte, sob a 
responsabilidade do Sr.  Adenilson Lima Reis, em virtude da falta de providências suficientes e efetivas nas ações e 
investimentos de implantação de serviço público essencial e adequado de gestão integrada de saneamento básico e 
esgotamento sanitário; 8.2.3. Alterar o dispositivo Determinar à Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte que, no prazo de 
90 (noventa) dias, apresente: a) tratativas e medidas de cooperação com a União, Estado, Funasa, universidades e instituto de 
pesquisas, dentre outros, para obtenção de reforço de financiamento e de projetos para garantir equipamentos e obras para 
estruturação do serviço público de esgotamento sanitário local, ainda que com tecnologias alternativas e de biosaneamento; b) 
o planejamento, inclusive por adequação de prioridade financeiro orçamentária no PPA, LDO e LOA, assim como a execução 
programada de medidas concretas para viabilizar a expansão de rede de coleta e estação coletiva de tratamento de esgotos; 
c) melhoria da fiscalização e vigilância das instalações, fossas sépticas domiciliares, caminhões limpa-fossas e outras fontes 
de lançamento de esgoto não tratado na natureza e nas ruas da cidade, com o incentivo às instalações sanitárias em 
programa de moradias sustentáveis; d) exigência das empresas e pessoas que prestam serviços de limpeza de sistemas 
individuais de tratamento de esgoto doméstico/sanitário e por caminhões de limpa-fossa, de que se licenciem junto ao IPAAM 
e de que se ajustem às disposições da Resolução CEMA AM n. 27, de 15 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 29 de setembro de 2017; e) exigência, na forma da lei municipal, de que os estabelecimentos comerciais e 
industriais locais somente recebam alvará de licença com a condição de implantação das estruturas adequadas de tratamento 
de esgoto; 8.2.4. Alterar o dispositivo Determinar ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e ao Diretor-Presidente do IPAAM 
que comprovem, no prazo de 90 (noventa) dias, à Corte de Contas medidas de apoio ao planejamento de ações de 
esgotamento sanitário e de fiscalização no município; 8.2.5. Manter o dispositivo Dar ciência desta decisão à Prefeitura 
Municipal de Nova Olinda do Norte, à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, ao Instituto de Proteção Ambiental, informando-
lhes que o não cumprimento destas determinações, dentro do prazo acima estabelecido e sem motivo justificado, poderá 
ensejar imputação de penalidade pecuniária prevista no art. 54, inciso II, “a” da Lei Orgânica nº 2.423/1996 c/c art. 308, inciso 
II, “a” da Resolução nº 04/2002, sem prejuízo as demais cominações legais; 8.2.6. Manter o dispositivo Dar ciência ao 
Ministério Público de Contas e ao Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonca, atuante nos presentes autos; 8.2.7. Manter o 
dispositivo Arquivar, após cumpridos os itens anteriores, nos termos do Regimento Interno desta Corte de Contas. 8.3. Dar 
ciência da decisão ao Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário de Estado de Meio Ambiente – SEMA, sobre o teor da presente 
decisão; 8.4. Dar ciência da decisão ao Sr. Adenilson Lima Reis, Prefeito Municipal de Nova Olinda do Norte, sobre o teor da 
presente decisão; 8.5. Dar ciência da decisão ao Sr. Juliano Marcos Valente de Souza, ao Diretor - Presidente do IPAAM, 
sobre o teor da presente decisão; 8.6. Arquivar o processo, depois de cumpridas as determinações acima. Especificação do 
quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier 
Desterro e Silva e Mario Manoel Coelho de Mello. Declaração de impedimento: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto 
(art. 65 do Regimento Interno).  
 
PROCESSO Nº 10.772/2023 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas (MPC) em desfavor da Prefeitura 
Municipal do Careiro da Várzea, com o objetivo de apurar possível omissão antijurídica quanto à falta de estruturação mínima 
da Defesa Civil Municipal para resposta e gestão preventiva e precautória de desastres naturais. Advogado(s): Fábio Nunes 
Bandeira de Melo - OAB/AM 4331 e Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975. ACÓRDÃO Nº 652/2024: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, 
inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo 
Senhor Auditor-Relator, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 9.1. Conhecer da Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, com o objetivo apurar possível omissão 
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antijurídica quanto à falta de estruturação da Defesa Civil municipal para resposta e gestão de prevenção e de precaução de 
desastres naturais; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, 
devido ao fato de que, embora a Defesa Civil Municipal de Careiro da Várzea cumpra parcialmente as competências 
estabelecidas pela legislação pertinente, a falta de divulgação adequada do Plano de Contingência à população local 
compromete a eficácia das medidas de proteção e prevenção; 9.3. Conceder Prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a 
gestão da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea comprove o planejamento de curto e médio prazo para o efetivo 
desempenho das atribuições previstas nos artigos 8º e 9º da Lei 12.608/2012, mediante planejamento de ações integradas e 
preventivas das secretarias municipais, adequação financeiro-orçamentária na reserva do possível, aprovação de plano de 
contingência municipal, no sentido de implementar gestão local de riscos de desastres, tendo em vista a intensificação dos 
eventos extremos das mudanças climáticas; 9.4. Recomendar ao gestor da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea a seguir 
o exemplo de vários municípios brasileiros para oferecer à Câmara Municipal projeto de lei de enfrentamento das mudanças 
climáticas na esteira da lei 12.187/2009; 9.5. Dar ciência ao Sr. Pedro Duarte Guedes, por meio de seus patronos, e demais 
interessados; 9.6. Arquivar o processo, nos termos regimentais, após cumpridas as recomendações acima. Especificação do 
quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier 
Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de Souza Neto.  
 
PROCESSO Nº 14.729/2023 - Fiscalização de Atos de Gestão (FAG) da Prefeitura Municipal de Anamã, exercício de 2019, 
sob responsabilidade do Sr. Francisco Nunes Bastos, Prefeito Municipal. ACÓRDÃO Nº 653/2024: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída arts. 5º, II e 11, III, “a” 
item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-
Relator, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Determinar a 
reinstrução dos autos; 10.2. Determinar à DICOP e à DICAMI que: 10.2.1. em conjunto, promovam a transposição completa 
do conteúdo dos autos das contas de governo n° 12.297/2020 (arguições, notificações, defesas e avaliações técnicas), no que 
se refere especificamente aos atos de gestão incluídos nos escopos das suas auditorias; 10.2.2. ao providenciarem as 
notificações ainda pendentes, observem que não há revers com a defesa do gestor nos autos originários, cabendo, pois, a 
análise completa quanto aos atos de gestão; 10.2.3. reordenados os autos, incluam todos os temas identificados como 
pertinentes às presentes contas e os sujeitem ao contraditório (art. 18 a 20 e 34, inc. II, da sua Lei Orgânica); 10.2.4. emitam 
manifestações de mérito conclusivas. Especificação do quórum: Conselheiros: Luís Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
 
PROCESSO Nº 16.296/2023 - Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Sr. José Eduardo Taveira 
Barbosa, vereador da Câmara Municipal do Careiro da Várzea, em desfavor da Prefeitura Municipal Careiro da Várzea, para 
apuração de possíveis irregularidades acerca do Processo Seletivo Público para Agente Comunitário de Saúde no município, 
publicado pelo Decreto nº 070 de 10 de setembro de 2023. Advogado(s): Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, 
Bruno Vieira da Rocha Barbirato - OAB/AM 6975, Any Gresy Carvalho da Silva - OAB/AM 12438, Igor Arnaud Ferreira - 
OAB/AM 10428 e Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - OAB/AM 6897. ACÓRDÃO Nº 654/2024: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
representação impetrada pelo Sr. José Eduardo Taveira Barbosa, vereador da Câmara Municipal do Careiro da Várzea, em 
desfavor da Prefeitura Municipal Careiro da Várzea, para apuração de possíveis irregularidades acerca do Processo Seletivo 
Público para Agente Comunitário de Saúde no município, publicado pelo Decreto nº 070 de 10 de setembro de 2023; 9.2. 
Julgar Improcedente a representação do Sr. José Eduardo Taveira Barbosa, vereador da Câmara Municipal do Careiro da 
Várzea, em virtude de inexistir qualquer irregularidade quanto ao Processo Seletivo Público para Agente Comunitário de Saúde 
realizado pelo município de Careiro da Várzea, publicado pelo Decreto nº 070 de 10 de setembro de 2023; 9.3. Dar ciência ao 
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Sr. José Eduardo Taveira Barbosa, vereador da Câmara Municipal do Careiro da Várzea, sobre o teor desta Decisão, com 
cópia do Relatório-Voto e do respectivo Acórdão; 9.4. Dar ciência ao Sr. Pedro Duarte Guedes, Prefeito Municipal de Careiro 
da Várzea, sobre o teor desta Decisão, com cópia do Relatório-Voto e do respectivo Acórdão; 9.5. Arquivar o processo, após 
cumpridas as determinações acima. Especificação do quórum: Conselheiros: Luis Fabian Pereira Barbosa (Presidente, em 
substituição), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello e Josué Cláudio de 
Souza Neto.  
Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Ordinária, às 11h30, convocando a próxima 
sessão para o sétimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, à hora regimental. 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio 
de 2024. 

 
                    

 
 

 
 
 

 
 

 

ATA DA 14ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM EXERCÍCIO, DO EXMO. CONSELHEIRO SR. LUÍS FABIAN 

PEREIRA BARBOSA, REALIZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, em sua sede própria, na Rua Efigênio Sales 1.155, Parque Dez, às 10h, sob a Presidência, 
em exercício, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, com as presenças dos 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO 
MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO; Excelentíssimos Senhores Auditores ALÍPIO REIS 
FIRMO FILHO, LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR; Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral EVANILDO SANTANA BRAGANÇA (convocado em substituição à Excelentíssima Senhora 
Procuradora-Geral Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça); Excelentíssima Senhora Procuradora de Contas EVELYN 
FREIRE DE CARVALHO (para manifestação no Processo nº 15.863/2023 e Processo nº 16.703/2019). /===/ AUSENTES: 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, por motivo de viagem 
institucional, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, por motivo de férias; Excelentíssimo Senhor Auditor MÁRIO 
JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, por motivo justificado; e Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral FERNANDA 
CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA, por motivo de férias. /===/ Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro-Presidente Luís Fabian Pereira Barbosa, invocou a proteção de Deus para os trabalhos, dando por aberta a 14ª 
Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. /===/ APROVAÇÃO DA 
ATA: Aprovada, sem restrições, a Ata da 12ª Sessão Administrativa, realizada em 16/04/2024. /===/ LEITURA DE 

EXPEDIENTE: Não houve. /===/ INDICAÇÕES E PROPOSTAS: Não houve.  
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JULGAMENTO EM PAUTA: CONSELHEIRO-PRESIDENTE E RELATOR, EM EXERCÍCIO: LUÍS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA.  

PROCESSO Nº 000831/2021 – Requerimento de solicitação de Pagamento de Diferenças Remuneratórias, tendo como 
interessado o Excelentíssimo Senhor Auditor Alípio Reis Firmo Filho. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 187/2024: Vistos, 
relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, 
inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. Deferir o pedido 
formulado pelo Senhor Alípio Reis Firmo Filho – Auditor deste Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, no 
sentido de: a) Reconhecer o direito do requerente a percepção de diferenças remuneratórias em decorrências de atos e 
substituições de conselheiros por Auditor nos anos de 2012 e 2013. b) Determinar à DIORF que proceda com o pagamento de 
diferenças remuneratórias em decorrência de atos e substituições de conselheiros por Auditor nos anos de 2012 e 2013, 
equivalente a 24 e 52 dias respectivamente, no valor de R$ 3.162,10 (três mil, cento e sessenta e dois reais e dez centavos), 
com a devida atualização monetária; 9.2. Arquivar o Processo SEI n.º 2492/2016-S por perda de objeto; 9.3. Arquivar os 
presentes autos após o cumprimento do item acima, nos termos regimentais.  

 

PROCESSO Nº 006033/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o servidor Stanley Scherrer de 
Castro Leite. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação 
da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Stanley Scherrer de Castro Leite, Auditor 
Técnico de Controle Externo desta Corte de Contas, matrícula 001.329-3A, quanto a concessão da Licença Especial de 3 
(três) meses, referente ao quinquênio de 01.04.2019 a 01.04.2024, bem como sua conversão em indenização pecuniária, em 
consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de 
renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial 
e da conversão em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; b) 
Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, 
conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas 
indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o 
cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 000631/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o Sr. Márcio Osório Freitas. 
ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 189/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no 
Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Sr. Márcio Osório Freitas, Auditor Técnico de Controle 
Externo desta Corte de Contas, matrícula 13390A, ora lotado na Diretoria de Controle Externo de Regime Próprio de 
Previdência Social - DICERP, que requer o reconhecimento do direito de licença especial, referente ao período de 2014 a 
2019, bem como sua conversão em pecúnia e posterior indenização de 90 (noventa) dias com esteio no art. 78, da Lei nº 
1.762/86 c/c art. 16, V, da Lei nº 3486/2010; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da 
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Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, 
referente ao quinquênio 2014/2019; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da 
respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização da DIPREFO; c) Em seguida, encaminhe o caderno 
processual à DIORF para pagamento, observando-se o cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 006169/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o servidor Ruy Almeida Jorge 
Elias. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 190/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Ruy Almeida Jorge Elias, 
matrícula nº 0002194A quanto conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2019/2024, 
em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto 
de renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença 
Especial e da conversão em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 
2019/2024; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das 
verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o 
cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 005272/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o servidor Emanuel Lins Castro 
do Nascimento. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 191/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Emanuel Lins Castro do 
Nascimento, matrícula n.º 000.637-8A quanto conversão de 450 (dias) dias em indenização pecuniária, referente aos 
quinquênios 1998/2003, 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018, 2018/2023, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 
4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário. 9.2. 
DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro das concessões da Licenças Especiais e das conversões em 
indenizações pecuniárias, em razão das licenças especiais não gozadas, referente aos quinquênios 1998/2003, 2003/2008, 
2008/2013, 2013/2018, 2018/2023; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da 
respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF 
para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum.   

 

PROCESSO Nº 006790/2024 – Requerimento de Afastamento, conforme Atestado Médico, tendo como interessada a 
Excelentíssima Senhora Procuradora de Contas, Dra. Elizângela Lima Costa Marinho. 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 
192/2024 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício 
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da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no 
sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido formulado pela Procuradora de Contas Dra. Elizângela Lima Costa Marinho, diante da 
necessidade de afastamento de suas atividades no período de 10 a 12/04/24, conforme Atestado Médico acostado e de acordo 
com o art. 3º, V e VI, da Lei Estadual n. 2423/96; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o 
registro da referida licença médica pleiteada, com base no artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Estadual nº 2.423/1996 c/c art. 12, 
VI, da Resolução nº 04/2002 - TCE/AM; 9.3. ARQUIVAR os presentes autos, após o cumprimento dos procedimentos acima 

citados, nos termos regimentais. 

  

PROCESSO Nº 005996/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o servidor Carlos Alves da Silva. 
ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 193/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal 
Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DGP e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Carlos Alves da Silva, matrícula nº 001.297-1B quanto 
conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2019/2024, em consonância com o art. 7º, 
§1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter 
previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão em 
indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; b) Aguarde o 
cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo 
de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do 
decisum.  

 

PROCESSO Nº 006116/2024 – Requerimento de Licença Especia, tendo como interessada a servidora Claudia Maquiné 
Nunes. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 194/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da servidora Claudia Maquiné Nunes, 
matrícula nº 13498-A, quanto à conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 
2019/2024, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos 
de imposto de renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da 
Licença Especial e da conversão em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2019/2024; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva 
folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para 
pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 006092/2024 – Requerimento de Adicional de Escolaridade, tendo como interessada a Sra. Vlais Monteiro 
Pereira. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 195/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
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identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR PARCIALMENTE O PEDIDO no sentido 
de reconhecer o direito ao adicional de qualificação no percentual de 30% do vencimento da Sra. Vlais Monteiro Pereira, a 
contar de 02/04/2024, data do seu requerimento, de acordo com o disposto no art. 7°, §3°, inciso I, alínea c, e inciso V, da Lei 
n.° 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências 
cabíveis; 9.3. DAR CIÊNCIA a interessada do teor da referida decisão e, após; 9.4. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 004850/2024 – Requerimento de Abono de Permanência, tendo como interessado o servidor Moacyr Miranda 
Neto. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 196/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Moacyr Miranda Neto, Auditor 
Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental - A, deste Tribunal, Matrícula nº 540-1A, observados todos os 
requisitos para concessão da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com base nos artigos 2º, § e 5º, 
da Emenda Constitucional nº 41/07 - FÓRMULA 85/95-Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição para conceder o Abono 
de Permanência, a contar de 02 de março de 2024, tal como estabelecido no art. 40, §19,da CF/1988 c/c art. 3º da EC 
47/2005; 9.2. DETERMINAR ao DGP que: a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos 
assentamentos funcionais do servidor Moacyr Miranda Neto, dentro dos parâmetros legais; b) Aguarde o cronograma 
financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade financeira e orçamentária, encaminhe o 
feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores retroativos à data da implementação dos requisitos para 
o Abono de Permanência, bem como a devolução dos valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida 

data de implementação. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

 

PROCESSO Nº 005908/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessada a servidora Marcella Cavalcante 
Antunes. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 197/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da servidora Marcella Cavalcante 
Antunes, matrícula nº 001376-5B, quanto conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 
2019/2024, em consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos 
de imposto de renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da 
Licença Especial e da conversão em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2019/2024; b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva 
folha de pagamento, conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para 
pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos 
regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 24 de maio de 2024                                                             Edição nº 3321 Pag.37 
 
  

  

PROCESSO Nº 005922/2024 – Requerimento de Licença Especial, tendo como interessado o servidor Carlos Alberto Guedes 
da Silva Júnior. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 198/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido do servidor Carlos Alberto Guedes da 
Silva Júnior, Auditor Técnico de Controle Externo-MPC, matrícula nº 001.369-2B, quanto a concessão da Licença Especial de 
3 (três) meses, referente ao quinquênio de 01.04.2019 a 01.04.2024, bem como sua conversão em indenização pecuniária, em 
consonância com o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de 
renda e de caráter previdenciário; 9.2. DETERMINAR à DGP que: a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial 
e da conversão em indenização pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, 
conforme Cálculo de Indenização; c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas 
indenizatórias em observância ao cronograma financeiro. 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o 
cumprimento integral do decisum.  

PROCESSO Nº 003939/2024 – Requerimento de Verbas Rescisórias, tendo como interessada a Sra. Erika Fernandes da 
Silva Fonseca. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em exercício, com 
base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 9.1. DEFERIR o pedido da ex-servidora, Erika Fernandes 
da Silva Fonseca, matrícula 002.0770-A, ocupante do Cargo de Diretor de Saúde, á época, em relação as verbas rescisórias, 
considerando seu período laboral de janeiro de 2014 a 01/12/2023, no sentido de reconhecer o direito à indenização de verbas 
recisórias, considerando a diferença entre os valores a receber e a restituir, de acordo com os dados apresentados no Cálculo 
de Verbas Rescisórias nº 174/2024/DIPREF/DGP; 9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: a) Providencie o 
registro da indenização,objeto dos presentes autos; b) Adote as providências necessárias à emissão da Certidão de Tempo de 
Serviço e Contribuição da interessada; c) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF, para elaboração 
da respectiva folha de pagamento, e em seguida, mediante disponibilidade financeira e orçamentária,encaminho o feito à 
referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores referentes à indenização das verbas recisórias; d) Comunique a 
interessada quanto ao teor da decisão; 9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do 
decisum.  

Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a presente Sessão Administrativa, às 10h33, convocando outra 
para o sétimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, à hora regimental. 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio 
de 2024. 
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ACÓRDÃOS 

 
ERRATA PARA CORRIGIR 

ERRO MATERIAL ACÓRDÃO Nº 115/2015 – TRIBUNAL PLENO 

1- Processo TCE nº 4116/2014. 
Apenso: Processo nº. 217/2011 – 2 volumes.    
2- Assunto: Recurso Ordinário. 
3- Recorrente: Sr. Alexandre Ferreira de Queiroz, Presidente do Grêmio Recreativo e Folclórico Ciranda Flôr 
Matizada. 
4- Objeto: Reforma do Acórdão n. 21/2014-TCE- Primeira Câmara, nos autos do Processo nº 271/2011. 
5- Unidade Técnica: DEATV, em Laudo Técnico Conclusivo nº 485/2014, (fls. 19/21). 
6 – Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 3346/2014, às fls. 23/24 - 
Procurador de Contas, Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
7- Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
 
 
De ordem do Exmo. Sr. Relator, conforme Despacho nº 323/2024- GCMMELLO, às fl 92/93, faz-se a devida 
correção, como segue, tornando esta Errata como parte integrante do Acórdão em epígrafe, anteriormente 
publicado no DOE de 03/04/2024, Edição nº 3284 Pag.6: 

ONDE SE LÊ:  

8.1.1 - CONHECER o Recurso Ordinário para no mérito julgá-lo PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro nos 
artigos 5º, XXI c/c 153, §3º, ambos da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 

 

LEIA-SE:  

8.1.1 - CONHECER o Recurso Ordinário para no mérito julgá-lo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, para fins de reformar o Acórdão n.° 115/2015 – TCE –TRIBUNAL PLENO, de 
forma a julgar REGULAR COM 
RESSALVAS a Prestação de Contas do Convênio n.° 93/10, de 
responsabilidade do sr. Alexandre Ferreira de Queiroz, Presidente do 
Grêmio Recreativo e Folclórico Ciranda Flor Matizada, à época, com fulcro 
nos artigos 5º, XXI, c/c 153, §3º, ambos da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 
 

DIVISÃO DE REDAÇÃO DE ACÓRDÃOS  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 
24 de maio de 2024. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO N.º: 13.330/2024 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Caapiranga 

NATUREZA/ESPÉCIE: Representação com Pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE(S): Cavalcante Reis Sociedade Individual de Advocacia e Sr. Iuri do 
Lago Nogueira Cavalcante Reis 
REPRESENTADO(S): Prefeitura Municipal de Caapiranga 

ADVOGADO(A): Dr. Iuri do Lago Nogueira Cavalcante Reis 

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Cavalcante Reis 
Sociedade Individual de Advocacia em face da Prefeitura Municipal de Caapiranga acerca 
de possíveis irregularidades em relação à Lei de Licitações e nos Contratos Administrativos 
n.º 018/2023 e n.º 60/2023 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DESPACHO N.º 675/2024 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  

 

1. Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, interposta pela Cavalcante Reis 

Sociedade Individual de Advocacia em face da Prefeitura Municipal de Caapiranga acerca de possíveis 

irregularidades em relação à Lei de Licitações e nos Contratos Administrativos n.º 018/2023 e n.º 60/2023 (fl. 02). 

2.  Segundo a representante relatou, em 31.03.2023, a Cavalcante Reis Advogados firmou o Contrato n.º 

018/2023 com a Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM, decorrente da Inexigibilidade n.º 002/2023, com duração 

de 12 (doze) meses (Doc. n.º 01). A referida contratação tinha como objeto, a prestação de serviços jurídicos 

perante os tribunais no Distrito Federal (STF, STJ, TCU, TRF), com vistas a tutelar os interesses do Município 

perante a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), dentre outras (fl. 6). 

3. Entretanto, desde dezembro de 2023, o Município de Caapiranga/AM 

deixou de realizar os pagamentos contratualmente pactuados no instrumento 

supramencionado. Assim, tornou-se devedor do valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). Isto é, apesar 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 24 de maio de 2024                                                             Edição nº 3321 Pag.40 
 
  

  

do serviço contratado estar sendo prestado e comprovado devidamente, a municipalidade não realizou o pagamento 

da avença referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2024. 

4. No que se refere ao Pedido de Medida Cautelar, a represente argumentou que: "almeja suspender as 

novas contratações realizadas pelo Município de Caapiranga/AM, inclusive com o mesmo objeto do contrato firmado 

com a ora Peticionante, já que há dívidas em aberto da Administração Pública" (fl. 27). 

5.  Superado o relatório, manifesto-me quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A representação 

está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou 

requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os 

referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

6.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

8. No que tange à legitimidade, constata-se que a recorrente é pessoa jurídica de direito privado se 

enquadrando como "entidade privada", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com 

representação. 

9. Conforme narrado acima, a representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 
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10.  Ademais, a representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais (art. 

141, da Lei n.º 14.133/21) e a presente representação foi autuada no Deap. 

11.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

12.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

13.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA à representante e à representada deste despacho; e 

 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
maio de 2024. 
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PROCESSO N.º: 13.351/2024 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Envira 

NATUREZA/ESPÉCIE: Representação com Pedido de Medida Cautelar 
REPRESENTANTE(S): Câmara Municipal de Envira/AM 
REPRESENTADO(S): Prefeitura Municipal de Envira 

ADVOGADO(A): Dr. Paulo Bernardo Lindoso e Lima OAB/AM n.º 11.333 

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Câmara 
Municipal de Envira em face da Prefeitura Municipal de Envira acerca de possíveis 
irregularidades na realização do evento "Quadrifest" por dano ao erário 
RELATOR: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 

DESPACHO N.º 676/2024 - GP 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  
 

1. Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, interposta pela Câmara Municipal de 

Envira em face da Prefeitura Municipal de Envira acerca de possíveis irregularidades na realização do Evento 

"Quadrifest" por dano ao erário (fl. 02). 

2.  Segundo a representante relatou, a referida Prefeitura divulgou a realização 

de evento chamado “Quadrifest”, que ocorreria nos dias 1, 2 e 3 de junho de 2024 (dia do aniversário do Prefeito 

(03/06/2024)), cujas atrações custaram R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), pagas com recursos 

públicos. Alertando para o fato de que o Município não tem saúde fiscal, menos ainda para festejar o 

aniversário do Prefeito em ano eleitoral. Que no ano passado, a Prefeitura decretou 

medidas de contenção de gastos “enquanto permanecer situação de desequilíbrio das 

contas públicas, em relação ao percentual estabelecido no artigo 167-A, da 

Constituição da República” (Decreto n.º 320/2023) e em março de 2024, o Poder  

Executivo decretou situação de emergência por causa das cheias (Decreto n.º 

735/2024), que já foi prorrogada no final de abril (Decreto n.º 805/2024), até final de 

junho (fls. 2/4). 

3. No que se refere ao Pedido de Medida Cautelar, a represente argumentou que: "caso não deferida a 

cautelar, a representação se tornará inócua, já que os 
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gastos já terão sido realizados e terá se consumado o dispêndio de recursos públicos 

em nítida promoção pessoal e eleitoreira do Prefeito. Por outro lado, há tempo para a realização da ExpoEnvira na 

data oficial – setembro – com a observância dos 

procedimentos legais aplicáveis e sem a captura do evento por interesses escusos" (fls. 6/7). 

4.  Superado o relatório, manifesto-me quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A representação 

está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou 

requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os 

referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

5.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

6. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

7. No que tange à legitimidade, constata-se que a recorrente é pessoa jurídica de direito público se 

enquadrando como "órgão público", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com 

representação. 

8. Conforme narrado acima, a representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 
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9.  Ademais, a representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

10.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

11.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

12.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA à representante e à representada deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024. 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 132/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 
  
CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 
  
CONSIDERANDO a adesão desta Corte de Contas à fiscalização nacional proposta no âmbito do Comitê Técnico 
de Educação do Instituto Rui Barbosa, no tema “Compromisso Nacional Criança Alfabetizada”; 
  
CONSIDERANDO o Memorando nº 73/2024/DEAE/SECEX (Processo SEI 9309/2024); 
  
CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
  
R E S O L V E: 
  
I - DESIGNAR os servidores Adrianne Regina da Silva Freire – matrícula: 001.161-4C, Julio Alan dos Santos 
Viana – matrícula: 001.361-7A e Lívia Mascarenhas de Castro – matrícula: 004.149-1A, sob a coordenação da 
primeira, para realizarem fiscalização nacional, na espécie levantamento, no tema “Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada”, no âmbito do Estado e dos municípios amazonenses, conforme fases abaixo:  
  

FASES PERÍODO 

1. Coleta de dados; 
2. Análise e avaliação de riscos; 
3. Relatório de levantamento. 

  
27/05/2024 a 02/08/2024 

  

II – AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno). A coleta de 
dados será realizada via plataforma Web LimeSurvey, com dados hospedados no Tribunal de Contas da União; 

  

III – FIXAR o cronograma previsto no Item I para cumprimento das atividades objeto da fiscalização; 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 24 de maio de 2024                                                             Edição nº 3321 Pag.46 
 
  

  

IV - DETERMINAR que os servidores supracitados utilizem a saída à serviço (F1) no Sistema de Registro Eletrônico 
de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica em órgão objeto da fiscalização durante o período 
designado no Item I; 

  

V - Havendo necessidade de prorrogação de prazo, a equipe deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito 
dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002); 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 24 de maio de 2024. 

  

  

 

PAULO RENAN RODRIGUES FRANÇA 

Secretário-Geral de Controle Externo em substituição 
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PORTARIA Nº 133/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023, c/c as Certidões da 7ª e 16ª Sessão 
do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 69/2024/DICETI/SECEX (Processo SEI 9037/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Rosenilda Freitas da Silva - matrícula: 001.250-5A e Álvaro Ramos de Medeiros 
Raposo - matrícula: 001.249-1A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Fiscalização, via 
digital à distância, para verificar a implementação dos dispositivos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do Estado do Amazonas e seus Municípios, como parte da Ação da Rede 
Integrar n.º 29 - Implementação dos dispositivos da LGPD, na União, Estados, DF e Municípios, coordenada pelo 
TCU, contemplando as fases de Planejamento e Execução, no período de 27/05/2024 a 30/08/2024; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica em órgão objeto da fiscalização; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 24 de maio de 2024. 

  

  

  

 

 

PAULO RENAN RODRIGUES FRANÇA 

Secretário-Geral de Controle Externo em substituição 
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ADMINISTRATIVO 

PORTARIA SEI Nº 248/2024 – SGDGP 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 007402/2024; 

  

 

R E S O L V E: 

  

CONCEDER ao servidor LEANDRO OLAVO DA COSTA, matrícula n.º 0013269A, 05 (cinco) dias de licença para 
tratamento de saúde, conforme Laudo Médico n.º 274144/2024, no período de 15.04 a 19.04.2024, tomando como 
base o art. 68 da Lei n.º 1762/86. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 302/2024 – GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 22.02.2024, constante do Processo SEI n.º 003550/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I- DESIGNAR a servidora KARLA PATRICIA CAUPER MENDONCA, matrícula n.º 002.331-0A, no período 
de 27.02.2024 a 01.03.2024, para assessorar o Conselheiro Mário Manoel Coelho de Mello, nas reuniões técnicas 
na sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na cidade de Curitiba/PR. 

  

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

  

III- DETERMINAR que a referida servidora apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
fevereiro de 2024. 
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PORTARIA Nº 478/2024 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 27/2024/GCFABIAN/TP, datado de 19.03.2024, constante do Processo 
SEI n.º 005234/2024; 

  

  

R E S O L V E:  

  

I - DESIGNAR o servidor JORGE ANTONIO VERAS FILHO, matrícula n.º 003.856-3A, no período de 07.05 a 
10.05.2024, para participar do Curso completo sobre a nova Lei de Licitações Públicas - 14.133/2021, a ser 
realizado pela ESAFI - Escola de Administração e Treinamento LTDA, na cidade de São Paulo/SP; 

  

II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

  

III - DETERMINAR que o referido servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque, certificado e relatório de viagem, no prazo de 24 
horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
março de 2024. 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

PROCESSO nº 004331/2022 

     

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
124/2023, FIRMADO PELO ESTADO DO AMAZONAS, 
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, E A EMPRESA J.B.V. 
SERVIÇOS DE BUFE LTDA. 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, CNPJ 05.829.742/0001-48, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
DOS SANTOS, considerando o Parecer 945/2024/DIJUR, exarado nos autos do processo SEI nº 4331/2022, e as 
disposições da Lei nº 8666/1993, resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO, firmado com a empresa NUTRIBENI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 03.506.307/0001-57, segundo as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. A contratante resolve, em conformidade com o art. 79, I da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 124/2023, 
objeto do Processo SEI Nº 4331/2022, referente ao refeições preparadas, sob demanda, referente aos serviços de 
buffet para coquetéis, almoços e jantares, com fornecimento de bebidas (águas, refrigerantes e sucos), e apoio 
operacional ao Cerimonial do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FATOS ENSEJADORES:  
2.1. A presente rescisão é motivada razões de interesse público nos termos do Art. 78, XII, da Lei nº 8666/1993.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO:  

3.1. O referido Contrato será considerado rescindido a partir do dia 24 de maio de 2024.   

CLÁUSULA QUARTA:  
4.1. Fica eleito o foro de Manaus, comarca da capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer questões 
referentes a este Termo de Rescisão Contratual.  

  

Manaus, 24 de maio de 2024. 
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P O R T A R I A  N.º 696/2024-GPDGP 
 

    
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período de 
maio do exercício de 2024, encaminhado através do Ofício nº 1954/2024/GERAF/AMAZONPREV; 

 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 09/2024, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor de R$ 974.370,33 (novecentos e setenta e quatro mil trezentos e setenta 
reais e trinta e três centavos), para pagamento da folha de pensionistas do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, durante o exercício de 2024, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃ
O 

SUBFUNÇÃ
O 

PROGRAM
A 

AÇÃO 
NATUREZA 
DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.03 1.500.100 R$   
974.370,33 

TOTAL: 
R$   
974.370,33 
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Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024.  
 
 

 
 

 
P O R T A R I A  Nº 697/2024-GPDGP 

 
    
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 1º do art. 1º do Decreto nº 24.634 de 16 de novembro de 2004, que 
disciplina a descentralização de Crédito, mediante destaque e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 
AMAZONPREV, relativo à execução da cobertura do déficit do Plano Financeiro do TCE/AM referente ao período de 
maio do exercício de 2024, encaminhado através do Ofício de nº 1955/2024/GERAF/AMAZONPREV; 

 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre si celebram a Fundação AMAZONPREV e o 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário nº 10/2024, em favor do Fundo Previdenciário do Estado 
do Amazonas - AMAZONPREV no valor total de R$ 4.926.000,82 (quatro milhões novecentos e vinte e seis mil 
oitenta e dois centavos), para pagamento da folha de aposentados do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
durante o exercício de 2024, conforme programação abaixo: 

 

FUNÇÃ
O 

SUBFUNÇ
ÃO 

PROGRAM
A 

AÇÃO 
NATUREZA 
DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 

01 272 0002 0001 31.90.01 1.500.100 R$ 
4.926.000,82 

TOTAL: 
R$ 
4.926.000,82 

 

Art. 2º- DETERMINAR a Secretaria Geral de Administração - SEGER que tome as providências necessárias para 
acompanhar a prestação de contas dos recursos ora destacados pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

 
 

       DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 707/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 16.05.2024, constante no Processo SEI n°008827/2024; 

 

R E S O L V E:  

CESSAR os efeitos da Portaria N°443/2024 - GPDGP, datada de 18.03.2024, e publicada no DOE de mesma data, 
quanto ao nome da servidora ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS, matrícula n° 0009709A, a contar de 
01.05.2024; 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
maio de 2024. 

 

 
 

*Republicado por alteração. 

 

PORTARIA Nº 711/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 227/2024 – Tribunal Pleno, datado de 20.05.2024, constante 
do Processo n.º 006827/2024; 

  

R E S O L V E: 
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I- DEFERIR o pedido da servidora FERNANDA CRISTINA CUNHA DA SILVA matrícula nº 0042803A, Assessor da 
Presidência, lotada no Departamento Odontológico - DEODONT, desta Corte de Contas, exercendo a função de 
Cirurgiã-Dentista, nos termos do art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco 
de Vida, no percentual de 40% (quarenta por cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do 
Departamento Odontológico, até que sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, 
ocasião em que o percentual deverá ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão 
responsável;  

II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 
Risco de Vida nos assentos funcionais da interessada, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 

 
 

 
 

 

 PORTARIA Nº 712/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  

 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 225/2024 - Tribunal Pleno, datado de 20.05.2024, constante 
do Processo n.º 005688/2024; 

 

  

R E S O L V E: 
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I - RECONHECER em favor do servidor GREYSON JOSE DE CARVALHO BENACON, matrícula n.º 0000469A, o 
direito à averbação de 1.156 (mil cento e cinquenta e seis) dias, que correspondem a 03 (três) anos, 02 (dois) 
meses e 01 (um) dias, de tempo de contribuição ao INSS, para os devidos fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024. 

  

 
 

PORTARIA Nº 713/2024 – GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 226/2024 – Tribunal Pleno, datado de 20.05.2024, constante 
do Processo n.º 005021/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I- DEFERIR o pedido da servidora MEICILANY DE SOUZA MELO, matrícula nº 0044296A, nos termos do art. 90, 
inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por 
cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Diretoria de Saúde - DISAU, até que 
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sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual deverá 
ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 

  

II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 
Risco de Vida nos assentos funcionais da interessada, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 715/2024 - GPDGP 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 3492/2024/GP, datado de 23.05.2024, constante no Processo SEI 
n.º006710/2024;   

  

R E S O L V E: 
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I – DEFERIR o pedido do servidor JOAO AFONSO DA SILVA ARAUJO, matrícula n.º 0013951A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental A, de renovação de participação no 
programa de teletrabalho pelo período máximo de 1 (um) ano relativo a cada autorização, nos termos da Portaria n.º 
13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 01.06.2024;  

  

II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, em atendimento ao artigo 10, da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de 
Desempenho; 

  

III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 

   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 716/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 223/2024 - Tribunal Pleno, datado de 20.05.2024, constante 
no Processo SEI n.º 006115/2024; 
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R E S O L V E: 

  

I- DEFERIR o pedido da servidora NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO, matrícula n.º 0012378A, quanto à redução 
de carga horária em 3 (três) horas, sem qualquer diminuição de sua remuneração mensal, com base no art. 1º da 
Lei nº 100/2011 c/c o art. 107 da Lei Promulgada n.º 241/2015, com a manutenção de sua adesão ao Programa de 
Produtividade deste Tribunal, condicionada ao cumprimento integral de todos os critérios, incluindo carga horária 
adicional, produção individual e setorial de processos, conforme Portaria nº 695/2022; 

  

II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que proceda com os devidos registros e adote as demais 
providências cabíveis. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
maio de 2024. 

 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 292/2024 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 21/2024/GCMARIOMELLO/TP, datado de 22.02.2024, constante do 
Processo SEI n.º 003493/2024; 

  

 R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR o senhor Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para, no 
período de 27.02 a 01.03.2024, na condição de Ouvidor do TCE/AM, participar de Reuniões Técnicas na sede do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na cidade de Curitiba/PR; 

  

II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

  

III - DETERMINAR que o referido conselheiro apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de 
fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 461/2024 – GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o Requerimento, datado de 13.03.2024, constante do Processo SEI n.º 004759/2024; 

  

 

R E S O L V E: 
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I- DESIGNAR o Conselheiro JÚLIO ASSIS CORREA PINHEIRO, matrícula n.° 001.006-5A, no período de 06.05 a 
08.05.2024, participar da Solenidade dos 100 anos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP, na 
cidade de São Paulo/SP; 

  

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2024. 

 
 

 
 

 
CAUTELAR 

 

PROCESSO: 12045/2024 

ÓRGÃO: Governo do Estado do Amazonas 

NATUREZA: Representação 

ESPÉCIE: Medida Cautelar 

OBJETO: Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa 3D Projetos e Assessoria em 

Informática Ltda. – EPP, em desfavor do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, para apuração de possíveis 

irregularidades acerca do Pregão Eletrônico nº 505/2023. 

ADVOGADOS: Não informado. 

RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 

 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa 3D 

Projetos e Assessoria em Informática Ltda. em desfavor do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, para 

apuração de possíveis irregularidades acerca do Pregão Eletrônico n° 505/2023. 

A Presidência desta Egrégia Corte admitiu a presente Representação por intermédio de Despacho 

nº 526/2024 – GP, de págs. 128/130. Ato contínuo, os autos vieram à minha relatoria, oportunidade em que 

considerei pertinente, antes da apreciação do pedido cautelar, conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis ao Centro 

de Serviços Compartilhados, à Secretaria da Casa Civil do Estado do Amazonas e à empresa DUARTE COMERCIO 

VAREJISTA COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, com base no art. 42-B, § 2º da Lei Estadual 

nº 2.423/1996 c/c art. 1º, §2º, da Resolução n. 03/2012-TCE/AM, consoante Decisão Monocrática (págs. 408/410). 

Na inicial (págs. 118/127), a empresa 3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda., ora 

Representante, alegou, sucintamente, que: (I) finalizada a Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 505/2023 – CSC, 

o pregoeiro classificou, como arrematante do item 09, a empresa DUARTE COMÉRCIO VAREJISTA COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., que teria ofertado o modelo CR ENERGIA 

(estabilizador). Todavia, o equipamento não teria certificação do INMETRO, em pretenso descumprimento das 

características estabelecidas no Ofício-Circular nº 467/2023 – GP/CSC (esclarecimento aos pedidos de impugnação 

dos licitantes); (II) o pregoeiro teria indevidamente recusado a intenção de recurso da Representante, em suposto 

descumprimento do item 13 do edital do certame. 

Ao final, o Representante requereu a concessão de medida cautelar para a suspensão da eficácia 

de todos os atos administrativos referentes ao Item 09 do Pregão Eletrônico nº 505/2023, bem como, a suspensão 

da execução dos contratos pertinentes, que porventura tenham sido ou venham a ser entabulados para com 

indevidas adjudicatárias. No mérito, que seja declarada a nulidade do ato de desclassificação da autora para item 09 

do Pregão Eletrônico nº 505/2023, “consequentemente, declarando a nulidade absoluta dos contratos 

administrativos eventualmente entabulados; o decisum com efeito ex tunc, devendo a indevida adjudicatária 

promover, pois, a restituição da res publica ao status quo ante” (sic) e a adoção de demais providências. 

Instada a se manifestar (Ofício nº 0550/2024 – GTE-MPU, págs. 217/219), a empresa DUARTE 

COMÉRCIO VAREJISTA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, apresentou resposta 

nas págs. 1011/1012, mencionando que cumpriu todos os normativos, legais e editalícios, referentes à licitação. 

Sustenta inexistir, na fase de entrega das propostas e habilitação do certame, a obrigatoriedade de apresentação 

da certificação do produto ofertado no INMETRO e que o fabricante da marca de estabilizadores CR ENERGIA 
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atende aos requisitos do termo de referência, consoante ficha técnica de págs. 1013/1014, dispondo de garantia de 

fábrica de 12 (doze) meses e assistência técnica no município de Manaus. Com base no exposto, requereu a 

manutenção da habilitação da empresa no pregão Eletrônico. 

O Centro de Serviços Compartilhados – CSC e a Secretaria de Estado da Casa Civil do Amazonas 

foram notificados para apresentar defesa, conforme Ofícios nº 0548/2024 – GTE – MPU (págs. 212/214) e Ofício nº 

0549/2024 – GTE – MPU (págs. 215/216 e 219), respectivamente, que encaminharam cópia integral do Pregão 

Eletrônico nº 505/2023 – CSC (págs. 234/992 e 1029/1787), do histórico do chat da licitação (págs. 993/1009 e 

1788/1804) e as mesmas justificativas nas págs. 222/233 e 1017/1028, alegando, resumidamente, que: 

• Após resposta os pedidos de impugnação do edital (Ofício-Circular nº 467/23 – GP/CSC), a 

sessão de abertura do certame ocorreu em 09/01/2024, contando com a participação de 27 (vinte e sete) empresas. 

Após a fase de classificação e habilitação, a empresa DUARTE COMÉRCIO VAREJISTA foi habilitada e declarada 

vencedora para os itens 1, 3, 8 e 9, juntamente com demais empresas vencedoras dos itens 2 (OLIVEIRA 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.) e 4 (INNOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA.). Antes de finalizar a sessão pública, o Pregoeiro oportunizou às participantes o prazo para manifestação 

recursal, ocasião em que as empresas V N COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFOMÁTICA 

LTDA, SUPRIHOUSE INFORMÁTICA COMÉRCIO SERVIÇOS, ANDRE DE VASCONCELOS GITIRANA, C. COM 

INFORMÁTICA IMP. EXP. COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, OLIVEIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA, AJL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA e CONNECTION – ADVISORY, OUTSOURCING AND 

SERVICES LTDA., manifestaram intenção de recorrer; 

• Conforme Parecer nº 124/2024 – DJUR/CSC, deu-se conhecimento e provimento parcial aos 

recursos, fins de desclassificar a empresa INNOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI. Assim, 

retomou-se o certame, tão somente, para o item 4, com sessão realizada em 01/04/2024. Ocasião em que se 

sagrou vencedora para o item 4 a empresa LEÃO E XAVIER COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. e, 

posteriormente, abriu-se novo prazo para interposição recursal; 

• O item 09, do Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico nº 505/2023 – CSC, refere-

se ao descritivo com as seguintes características: ESTABILIZADOR VOLTAGEM: potência: 600VA; Tensão 

Entrada: 127/220 (bivolt); Qtd. Tomadas (Saída): 5 tomadas padrão (mínimo), conforme legislação em vigor, com 

proteção contra surtos na rede elétrica; 
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• Em resposta aos pedidos de impugnação, o CSC emitiu o Ofício-Circular nº 467/2023, 

recomendando que os equipamentos fornecidos deveriam atender ao disposto na NBR 14373/06. Todavia, tal 

orientação não se traduz na obrigação dos licitantes em, no momento de sua habilitação, apresentar a certificação 

do INMETRO, pois, conforme a própria norma, a cerificação a qual ela se refere é a do fabricante do produto. 

Portanto, não devem prosperar as alegações da Representante; 

• Apesar de ter sido devidamente oportunizado pelo Pregoeiro, a Representante não manifestou 

adequadamente no chat da licitação a intenção de interpor recurso contra decisão de sua inabilitação, deixando de 

exercer seu direito, devendo ser aplicado o instituto da preclusão administrativa; 

• A representante recorreu à Corte de Contas apenas para demonstrar seu inconformismo contra 

a sua inabilitação do certame, não trazendo ao processo indícios suficientes da suposta ocorrência de quaisquer 

vícios que maculem o trâmite da mencionada licitação. Pretendendo utilizar o TCE/AM como instância recursal 

administrativa; 

• A empresa representante busca interesse privado e não coletivo, ou ilegalidade ou dano ao 

erário, visa apenas reverter a decisão do CSC por meio de representação junto a esta Corte de Contas; 

Ao final, o CSC e a Casa Civil do Estado requereram, preliminarmente, o reconhecimento da 

utilização do TCE/AM como instância recursal, o indeferimento da medida cautelar e o arquivamento da 

Representação. 

Uma vez tecido o breve histórico processual, mister destacar que a concessão de medida cautelar 

no âmbito desta Corte de Contas tem previsão no art. 42-B da Lei Estadual nº 2423/1996, conforme segue: 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão ao 

Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado 

receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de ineficácia da futura decisão 

de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a 

prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, entre outras providências: 

Nesse diapasão, convém t ranscrever a redação do art. 1º, II, da Resolução n.º 03/2012-

TCE/AM e do art. 300 do Código de Processo Civil, os quais estabelecem os requisitos imprescindíveis para o 

deferimento da medida cautelar: 
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Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, diante 

da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao 

interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 

mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 

interessado, determinando, entre outras providências: 

(...) 

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 

prática de atos; 

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Depreende-se dos dispositivos ora transcritos, que o deferimento do provimento liminar está adstrito 

à verificação da presença cumulativa de dois requisitos: a viabilidade da tese jurídica apresentada (fumus boni 

iuris) e o perigo na demora (periculum in mora). 

Em outras palavras, quando diante da apreciação de pedido cautelar, cabe ao julgador examinar a 

probabilidade do direito invocado, o que significa dizer que o conteúdo probatório apresentado deve permitir, por 

meio de cognição sumária, que o julgador possa antever a plausibilidade do direito alegado. 

Além do citado requisito, faz-se imprescindível observar, ainda, a presença do perigo de dano ou o 

risco de resultado útil do processo, o denominado “periculum in mora”, que ante a competência deste Tribunal de 

Contas, perfaz-se na possibilidade de configuração de dano irreparável ao erário. 

Feitas estas considerações e continuando à análise do presente 

caso, este Relator entende que, em sede de cognição sumária, os requisitos do fumus bonis iuris e do periculum in 

mora não se encontram devidamente preenchidos, em virtude de, após a análise da extensa documentação 

acostada aos autos e das informações disponíveis no Portal E-compras, a Representante não ter logrado êxito em 

demonstrar ilegalidade praticada pelo Centro de Serviços Compartilhados, pois que os atos do Pregoeiro estão em 

aparente consonância com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico nº 505/2023 – CSC e na legislação vigente. 

De igual maneira, não restou evidenciado o fundado receio de 

lesão ao erário e ao interesse público, considerando que a empresa vencedora apresentou proposta de preço no 

valor de R$ 850.223,00 (oitocentos e cinquenta mil, duzentos e vinte e três reais), estando abaixo do valor estimado 
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pela Administração Pública, conforme págs. 23/40. Assim, entendo que os fatos alegados na inicial devem ser 

submetidos à análise dos órgãos técnico e ministerial, sendo necessário que a presente Representação siga o 

regular rito de instrução processual previsto no Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Por todo o exposto, e levando em consideração a relevância e urgência que a Medida Cautelar 

requer, este Relator decide, monocraticamente, com base nos termos do art. 1º da Resolução nº 03/2012–TCE/AM 

c/c art. 1º, inciso XX, da Lei nº 2.423/1996: 

 

1. NÃO CONCEDER a Medida Cautelar eis que não configurados os 

requisitos necessários à sua concessão, conforme exige o art. 42-B, da Lei 

Estadual nº 2423/1996 c/c art. 1º, II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM, c/c 

com o art. 300 do CPC; 

 

2. DETERMINAR a remessa dos autos ao GTE/MPU para que, nos termos 

do art. 42-B, §8º da Lei Estadual nº 2423/1996 e da Resolução nº 03/2012: 

 

a) Publique a presente Decisão Monocrática no Diário Oficial Eletrônico 

desta Corte de Contas, em até 24 (vinte e quatro) horas; 

b) Dê ciência desta decisão à empresa Representante, ao Centro de 

Serviços Compartilhados, à Secretaria da Casa Civil do Estado Amazonas, à 

empresa DUARTE COMÉRCIO VAREJISTA e demais interessados; 

 

3. Cumpridos os itens acima, dê seguimento a instrução ordinária da 

Representação com a consequente remessa dos autos ao órgão técnico. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024. 
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PROCESSO: 13.306/2024 
 
NATUREZA: Admissão de Pessoal Pendente 
 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de São Paulo de Olivença  
 
OBJETO: Análise do Edital N° 01/2023-cmspo com Objetivo de Prover 20 (vinte) Cargos Efetivos Para o Quadro 
da Câmara Municipal de São Paulo de Olivença/am.  
 
RESPONSÁVEL: Walker Ribeiro Martins, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo de Olivença. 
 
RELATOR: Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho 

 

 
Ao GTE-MPU 
 

 
1. Tratam os autos de Admissão de Pessoal Pendente, mediante concurso público objeto do Edital n.º 

001/2023, para o provimento de 20 vagas de diversos cargos efetivos para a Câmara Municipal de São Paula de 

Olivença. 

 

2. A DICAPE, por meio do Laudo Técnico Informação n.º 49/2024-DICAPE (fls. 20-21), com vistas a se obter 

elementos suficientes e consistentes para que o Tribunal decida sobre a legalidade do Edital de Concurso Público nº 

01/2023 da Câmara Municipal de São Paulo de Olivença, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Amazonas em 21 de maio de 2024, solicitou, seja oficiado o titular da referida Câmara Municipal, o Sr. WALKER 

RIBEIRO MARTINS, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 95 c/c art. 99, §2º Regimento Interno do 

TCE/AM, encaminhe o seguinte conjunto de LEIS ATUALIZADAS: 

 

● Lei Orgânica do Município;  
 
● Estatuto dos servidores públicos do Município;  
 
● Lei de cargos dos servidores públicos da Câmara Municipal;  
 
● Se houver, lei que disponha sobre concurso público no âmbito do Município;  
 

DESPACHO  
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● Se houver, lei local que disponha sobre reserva de vagas para grupos socialmente 
vulneráveis (ex.: pessoas com deficiência, negros/afrodescendentes, indígenas, etc.);  
 
● Se houver, lei local que disponha sobre hipóteses de isenção de taxa de inscrição para 
concurso público; 
 
● Se houver, lei que reajusta ou atualiza o vencimento-base ou qualquer outra espécie de 
remuneração ou vantagem concedida aos servidores da Câmara Municipal; e  
 
● Qualquer outra lei ou normativo que seja essencial para fundamentar as demais 
cláusulas do Edital. 

 

3. Isto posto, a demanda foi encaminhada a este Relator para análise e manifestação. 

 

4. Destaque-se que não há elementos ou requisitos para medidas suspensivas do concurso. O que se 

pretende é buscar elementos suficientes e consistentes para que o Tribunal decida sobre a legalidade do Edital de 

Concurso Público nº 01/2023 da Câmara Municipal de São Paulo de Olivença. 

 

5. Assim, acolho a sugestão da DICAPE para notificar o Sr. WALKER RIBEIRO MARTINS, Presidente da 

Câmara Municipal de São Paulo de Olivença para que encaminhe o conjunto de Leis atualizadas elencadas na 

Informação n.º 49/2024-DICAPE, no prazo de 5 dias, conforme art. 95 c/c art. 99, §2º Regimento Interno do 

TCE/AM. 

 

6. Ato contínuo, encaminho os autos determinando a adoção das seguintes providências: 

 

a) Publicar a presente Decisão Monocrática no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância ao art. 42-B, §8º, da Lei 2423/96, alteração 

dada pela LC n.º 204/2020. 

b) Encaminhar os autos ao Órgão Técnico para notificar o Sr. WALKER RIBEIRO 

MARTINS, para que encaminhe o conjunto de Leis atualizadas conforme descritas na 

Informação nº 49/2024-DICAPE, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 263, §5° do 

RI/TCE-AM. 
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c) Ao Órgão Técnico, determino que junto com o Ofício seja enviado a cópia deste 

Despacho, do Informação nº 49/2024-DICAPE, (fls. 20-21). Vencido o prazo concedido 

acima, havendo ou não resposta do interessado, proceder com nova manifestação 

técnica. 

d) Após, encaminhe-se o feito ao Ministério Público de Contas para pronunciamento, nos 

termos do art. 263, §2º, do Regimento Interno desta Corte. 

e) Por fim, retornem-me os autos conclusos para análise de mérito. 

Manaus, 24 de maio de 2024. 
 

 
 

EDITAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2024-DICAPE 

 Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, 
art. 79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Exmo. Sr. José Claudionor de Castro Pontes, Prefeito Municipal de Urucurituba, para no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar,defesa e esclarecimentos nos termos do art. 
95 da Res. TCE 04/2002, em face de possíveis irregularidades a respeito de contratação de professores por tempo 
indeterminado conforme  as questões de auditoria registradas na Relatório Técnico Preliminar de Auditoria e 
Inspeção Ordinária nº 01/2024 - CI/DICAPE, contidos no Processo TCE nº11673/2020. A resposta deverá ser 
encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal 
do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao 
sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 
endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 22 de maio de 2024.   

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº EDNOT-9/2024-DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, caput, §2º, da Resolução Nº 04/2002-
TCE/AM, em cumprimento ao Despacho do Exmo. Conselheiro Relator Luis Fabian Pereira Barbosa, fica 
NOTIFICADO o Sr. ANOAR ABDUL SAMAD, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas no  
Laudo Técnico Preliminar nº 153/2023-DICOP (Notificação Nº 449/2023-DICOP), reunidos no Processo TCE Nº 
15.375/2023, que trata da REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS- SES, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ENVOLVENDO O HOSPITAL E PRONTO-SOCORRO DA CRIANÇA DA ZONA OESTE, 
conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 17 de maio de 2024. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 14/2024  

PRIMEIRA CÂMARA  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO O SR. NESTOR 
BENDELAK DE CARVALHO FILHO para tomar ciência do Acórdão n.º 654/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 19/04/2024, Edição n.º 3296, Pág. 12 (www.tce.am.gov.br), 
referente à Prestação de Contas de Transferência Voluntária, objeto do Processo TCE/AM n.° 11392/2019.  

DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de maio de 2024.  
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 15/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS 
GONÇALVES DE SOUSA NETO para tomar ciência do Acórdão n.º 138/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 27/03/2024, Edição n.º 3281 (www.tce.am.gov.br), 
referente à Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto do Processo TCE/AM n.° 
13128/2021. 
 

 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de Maio de 2024. 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 16/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ SUEDINEY DE 
SOUZA ARAÚJO para tomar ciência do Acórdão n.º 683/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 19/04/2024, Edição n.º 3296 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de 
Contas referente ao Convênio Nº 36/2013, objeto do Processo TCE/AM n.°13242/2021. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de Maio de 2024.  
 
 

 

 
 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 17/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. JUSSARA MARIA 
OLIVEIRA DE ARAÚJO para tomar ciência do Acórdão n.º 837/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 08/04/2024, Edição n.º 3287 (www.tce.am.gov.br), referente à Admissão 
de Pessoal. Processo Seletivo Simplificado, objeto do Processo TCE/AM n.° 15228/2023. 
 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de Maio de 2024.  
 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 18/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. ALVANIRA 
SOARES PALMELA para tomar ciência do Acórdão n.º 687/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 19/04/2024, Edição n.º 3296 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação 
de Contas do Termo de Convênio n.º 48/2014, objeto do Processo TCE/AM n.° 14624/2021. 
 
 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de Maio de 2024. 
 
 

 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 19/2024 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ORCINEY ALENCAR 
DE OLIVEIRA para tomar ciência do Acórdão n.º 56/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 27/03/2024, Edição n.º 3281 (www.tce.am.gov.br), referente à Reforma por Invalidez, 
objeto do Processo TCE/AM n.° 16618/2023 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de maio de 2024.  
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 20 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. VENÂNCIO DE 
JESUS RIVERA BEZERRA para tomar ciência do Acórdão n.º 70/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 27/03/2024, Edição n.º 3281 (www.tce.am.gov.br), referente à 
Transferência para Reserva Remunerada, objeto do Processo TCE/AM n.° 16714/2023. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
22 de maio de 2024.  
 
 
 

 
 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 21 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSIMAR DA SILVA 
FREITAS para tomar ciência do Acórdão n.º 2359/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 19/12/2023, Edição n.º 3213 (www.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas 
referente ao Termo de Convênio n.º 18/2012, objeto do Processo TCE/AM n.° 13252/2021 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
23 de maio de 2024 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 22 

PRIMEIRA CÂMARA 
 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EMANUEL 
ROBERTO BARRONCAS DOS SANTOS, para tomar ciência do Acórdão n.º 44/2024 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 27/03/2024, Edição n.º 3281 
(www.tce.am.gov.br), referente à Aposentadoria Voluntária, objeto do Processo TCE/AM n.° 16170/2023 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
23 de maio de 2024.  
 
 
 

 
 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 23 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sra. ANA PAULA DE 
CARVALHO PERES para tomar ciência do Acórdão n.º 2447/2023 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 21/12/2023, Edição n.º 3215 (www.tce.am.gov.br), referente à 
Aposentadoria por Invalidez, objeto do Processo TCE/AM n.° 14752/2023. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
23 de maio de 2024.  
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 40/2024-DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14188/2023, e cumprindo o Acórdão nº 
69/2016 – TCE – Primeira Câmara, modificado pelo Acordão 614/2017 - TCE – Tribunal Pleno, nos autos do 
Processo de origem nº  15148/2021, que trata da Prestação de contas referente à 1ª parcela do Convênio n° 
66/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Barreirinha e a SEDUC, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS 
PEREIRA BATISTA, Prefeito, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$ 1.408,90 (um mil, quatrocentos e oito reais e noventa centavos), 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – 
DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem 
ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de Maio de 2024. 
 

 

http://www.tce.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 41/2024-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14189/2023, e cumprindo o Acórdão nº 
68/2016 – TCE – Primeira Câmara, modificado pelo Acórdão 615/2017 - TCE/AM – Tribunal Pleno, nos autos do 
Processo de Origem nº 15147/2021, que trata da Prestação de Contas referente à 2ª parcela do Convênio n° 
66/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Barreirinha e a SEDUC, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS 
PEREIRA BATISTA, Prefeito, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado de R$ 1.408,90 (um mil, quatrocentos e oito reais e noventa centavos), 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – 
DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem 
ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de Maio de 2024. 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2024-DILCON 

  
Processo nº 11.195/2024-TCE, Representação. Parte: Sr. Tiago de Souza Seixas - Representante da Empresa 
Assiral Construções Civil Ltda. Prazo: 30 dias. 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no art. 81, inciso III, da Lei n.º 
2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 85, 86, 97, incisos I e II e §2º, da Resolução n.º 04/2002-TCE/AM; e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51,  §1º da LO/TCE, e, ainda, em observância ao Despacho do 
Excelentíssimo Relator, Conselheiro Érico Xavier  Desterro e Silva, fica NOTIFICADO o Sr. Tiago de Souza Seixas, 
Representante da Empresa Assiral Construções Civil Ltda, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da última 
publicação deste Edital com a certificação nos autos, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas a 
fundamentação jurídica utilizada para a Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024 e a demonstração de cumprimento 
de todos os requisitos legalmente exigidos, em observância ao que dispõe, especialmente, os arts. 72 e 74 da Lei 
14.133/21, a forma acordada para realização dos pagamentos à contratada (se por valor fixo mensal ou em função 
da quantidade de projetos elaborados), comprovação, mediante documentação cabível, da aptidão/especialização 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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da contratada para a execução do objeto. Ressalto, ao notificado, que a apresentação da defesa deverá ser 
endereçada a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos – DILCON, através do 
DEC – Domicílio Eletrônico de Contas, de fácil acesso no Link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf> ou pela 
Central de Ajuda, copiando e colando o endereço em seu navegador ou clicando no link: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>, cuja regulamentação das comunicações eletrônicas 
materializou-se pela Resolução nº 02/2020-TCE e Portaria nº 939/2022-GPDRH. Por derradeiro, quando da 
apresentação da defesa, solicitamos que informe o número do processo, nome completo, CPF, cópia da identidade, 
bem como procuração, quando estiver representado por Advogado.   

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de maio de 2024. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 08/2024 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Luis Fabian Pereira Barbosa, à fl. 96, fica NOTIFICADO o Sr. Tanis Guimaraes de Castro – Servidor da Secretaria 
de Estado de Produção Rural - SEPROR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos 
questionamentos suscitados na Notificação n° 68/2024 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12631/2024 que trata 
da Tomada de Contas Especial de Adiantamento n° 010/2023, concedido pela Portaria n° 039/2023 – Gse/sepror, 
em favor do Servidor Tanis Guimaraes de Castro.  
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024.                                  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 09/2024 - DICAD 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Luis Fabian Pereira Barbosa, à fl. 98, fica NOTIFICADO o Sr. Tanis Guimaraes de Castro – Servidor da Secretaria 
de Estado de Produção Rural - SEPROR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos 
questionamentos suscitados na Notificação n° 69/2024 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12629/2024 que trata 
da Tomada de Contas Especial de Adiantamento n° 0011/2023, concedido pela Portaria n° 040/2023 – Gse/sepror, 
em favor do Servidor Tanis Guimaraes de Castro.  
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de maio de 2024. 
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